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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS - N° 2021.02.05.1

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 0501001/2021 - GP de 05 de Janeiro de 2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 12 de 
março de 2021, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade T O M A D A  DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob 
o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o 
setor interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura do Municipio 
de Crato, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores,, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, 
Memorial Descritivo, Memorial Descritivo Iluminação Pública,ANejXU 1 , , , _ , , .Relatorio Fotográfico, Composições de Preços, Composição de 
BDI, Encargos Sociais, Projetos e ART'S .

ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Modelo de Carta Fiança
ANEXO IV Minuta do Contrato
ANEXO V Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:00h às 17:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de
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Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETO

1.1 - A  presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO, LOCALIZADO NO BAIRRO 
SEMINÁRIO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandíta por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2o, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2 .4.1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.,
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2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.4.1.3 - Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuizo da faculdade prevista no § l5 do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do èdital, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - 0 endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato/CE;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura de Crato/CE, dentro do prazo editalicio;
2.10.3 - 0 fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.12 - A resposta do Municipio de Crato/CE, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da integra do ato proferido 
pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para

recurso.
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a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
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3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = ----------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.
3.3.5 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 1.091,88 (Um mil, 
noventa e um reais e oitenta e oito centavos).
3.3.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.5.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato/CE, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/CE, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.5.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.5.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.5.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO
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3.3.5.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°.
2021.02.05.1.
3.3.5.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.5.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.5.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.5.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.5.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c )  se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que 
conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3 .4.1 .1 - Declaração expressa que o licitante tem pleno e total 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta e 
indiretamente, na execução dos serviços.

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa (s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação.

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6) CM 
35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA, COM ÁREA MÍNIMA DE 80 M 2 
(OITENTA METROS QUADRADOS);

3.4.2.2 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características
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técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 
35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA;

3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 1° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
3.5.3 - Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo V 
item 04 do edital.
3.5.4 - Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é
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necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.5 - Quaisguer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente,
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levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-
lo no prazo máximo de 48 (guarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N ° . 2021.02.05.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N ° . 2021.02.05.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão
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Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no minimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 120(cento e vinte)
dias.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma físico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I .
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificado»
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no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I 

cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
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5.5 -A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, queI

E3 Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(S>amail.com



'A80RE PREFEITURA DO
ESTA D O  DO  C EA RÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do M unicípio 

Setor de Licitações

apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
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sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá com
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gerente de contrato o servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura
o Sr. Fanuel Torres Amorim, Inscrito no CAU A189335-1.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos 
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em gue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n-9 
8.666 e alterações posteriores.
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7.14 - Os prazos de inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato alé 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
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7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
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d) Titulos da Divida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4- do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada 
à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato/CE, até o 
5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da guitação das seguintes obrigações patronais referent 
ao mês anterior ao do pagamento:
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a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V
l - I

o

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.
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9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma fisico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuizos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
 dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em

EM = I x N x VP

I = (Tx / 100) 
365
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fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita â multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 109.188,40(centos e setenta e 
seis mil, trezentos e quarenta reais e oitenta e nove centavos), e
correrá â conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Crato, com recursos previstos na seguinte 
classificação: Atividade 34.01.15.451.0282.1.041 - Classificação 
Econômica / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.

VALOR
ORÇAMENTO

B.D.I
ADOTADO

N” SEM B.D.I LOCAL COM BDI (%)

01
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA 
PRAÇA 10 DE FEVEREIRO, LOCALIZADO NO BAIRRO SEMINÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

CRATO/CE RS 109.188,40 25,22

TOTAL SEM B.D.I = 
TOTAL DO B.D.I = 

TOTAL COM B.D.I =

RS 87.210,36
R$ 21.978,04

R$ 109.188,40

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES / ' 7\

í W ,

S I  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07 
W (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato(ã>gmail.com
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Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do M unicípio 
Setor de Licitações

13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 
02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Infraestrutura de Crato/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado. ,

PREFEITURA DO
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Setor de Licitações

14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito 
no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 17:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Especifica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 
30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

CRATO/CE, 22 de fevereiro de 2021..

Valéria/doV Çarmo Moura 
Presidente da Comis'~ tfmanente de Licitação

S I Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoOemail.com
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ANEXO I

Orçamento, Cronograma Fisico-Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial 
Descritivo, Memorial Descritivo Iluminação Pública, Relatório 

Fotográfico, Composições de Preços, Composição de BDI, Encargos Sociais,
Projetos e ART'S.

K ) Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>gmail.com
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OBJETO: Construção da Praça 10 de Fevereiro, no 
bairro Seminário, no município de Crato/CE

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8h às 17h

V  88 2156-3259
seinf ra@crato.ce.gov.br
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Obra
Construção da Praça 10 da Fevereiro

Bancos
SINAPI -12/2020 - 
Ceari
ORSE -11/2020 - 
Sergipe
SEINFRA - 026 - Coar*

B.D.I.
26,22%

Orçamento Sintética

Encargos 
Desonerado: 
embutido nos 
preços unitário 
dos Insumos 
de mio de 
obra, de acordo

, VItalo Samuel Gonçalves Dantas 
Secretário "Kftuilicipal de Infraestrutura 
Portaria 0401015/2021-GP

Breudâ á f b ' T ã v ô r â  R ibeiro 
Engcnhí ira Cssíl CEBAaE 33̂515

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDi

Total

i ADMM IS TOAÇAO LOCAL 651,24

1.1..... S0003 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL %
. y

520,08 651,24 651,24

2 SERVIÇOS PRELIMINARES M 96,15

2.1 101203SINAPI CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2.5 M. ALTURA LIVRE DE 1.7 M CRAVADOS 0.5 M. COM 
5 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
IMSXAI a rãrt rmnn-m.......

M 95,64 27.92 34,96 3.343,57:

2.2 C4541 SEiNFRA: PLACA PADRÃO DE OBRA. TIPO BANNER m2 61 ' 279,76 350,31: 2.101,86;

2.3 101205 SINAPI ; PORTÃO COM MOURiSES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETF» 11 CM. CQM 5 
FIOS DE ARAME FARPADO N° 14 CLASSE 250, SEM DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENÍÔ E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 2

. v : ' i â

28,46 35,63: 71,26;

2.4 C3373 SEINFRA RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 97,64 7,49 9,37; 914,88;

2.5 C2204 SEINFRA RETIRADA DE ARVORES UN 2 317,04 396,99 793,98;

2.6 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE
—̂..... ... ,, .. m8 32,46 19,85 24,85 806,63;

2.7 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ-5 KM m* 32,46: : 21,82 27.32 886,80;

2.8 4175 ORSE Locação de praças com piquetes de madeira m2 406.14 0,55 0,68 276,17;

3

C0928 SEINFRA;

MOVMENTO DE TERRA
V

1,901,60

3.1 CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU DE 
COMPACTACÃO

m5 26,22 7,08 8,86 232,30;

3.2 C0328 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO m5 19,15 69,62 87,17: 1.669,30;

4 PAVIMENTAÇÃO 30.827,96

4.1 C4819;SEINFRA PISO INTERTRAVADO TIPO T1JOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA - 
COMPACTACÃO MECANIZADA

m2 261,84 45,-71 57,23 14.985,10?

4.2 C4624 SEINFRA PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM. : =: 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E  ASSENTAMENTO)

m* 40,79- 99,59 124,70: 5.086,51

4.3 C1611 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP = 5CM mz 70,02: 32,48 40,67 2.847,71

4.4 C0074 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA ; 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP fZQ cm .

m* 13,91! 82,52 103,33 1.437,32

4.5 C0776 SEINFRA GHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN EIRAR.TRAÇO S; 
ESP,= 5mm P/ PAREDE

m* 14,87- 5,18 6,48: 96,35:

4.6 C3121 SEINFRA REBOCO a  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6 ma 14,87 33,67 42,16 626,91

4.7 C4326 SEINFRA FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CANTONEIRA EM AÇO SAC
Í3"X3"X5/16")

U 45,29- 85,99 107,67 4.876,37

4.0 C1901 SEINFRA PEÇAS PRÉ- MOLDADAS \PM) DE CONCRETO, ESP.= 5cm . m2 2,59: 268,79 336,57 871,71;

6 PAREDES E REVESTIMENTOS 20.1106,64

5:1 C3449 SEtNF.RA MEIO FIO PRÉ MOLDADO {0,07x0,30x1,00)m CVBEJUNTAMENTO M 72,59 19,63 24,58 1.774,43

5.2 G0366 SEINFRA BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PJ VIAS URBANAS (.1,00x0,35x0, Í5m) M 97,64 43,60 54,59 5.330,16

5.3 C02Í7 SEINFRA ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm KG 29,8 7,81 9,77; 291*14;

5.4 C0216 SEINFRA ARMADURA CA^50A MÉDIA D= 5,3 A IQ.Omm KG 128,97 7,91 9,90: 1.276,80

5.5 C2824 SEINFRA FORMA CUJRVA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP,- 10mm rri2 20,77 174,55 218,57; 4.539,69;

5.6 Ç0843 SEINFRA CONCRETO P/VIBR,, FCK25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO ms 3,08 360,72 451,69; 1,391,20;

5,7 C1604 SEINFRA :LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO ms 3,08 114,92 143,90 443,21;

5.8 C3081 SEINFRA ÍESCORAMENTO TUBULAR TIPO CONVENCIONAL m5 6,84 32,37; 40,53: 277,22

5.9 C3723 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS 
ADQUIRIDOS

m3 7,87 350,25; 438,58 3.451,62

5.10 C4069 SEINFRA BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) ESP . = 2cm (COLOCADO) m2 4 284,72; 356,52 - . 1.426,08

: 5.11 C2187 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE - 2 DEMÃQS m* 19,23 8,61 10,78 207,29

6 URBAMZAÇÃO 36.269,96

; 6,1 S0007 Próprio BANCO SUSPENSO S É  MADEIRA COM SUPORTE DE CANTONEIRA DE 
FERRO. INCLUSIVE RÍNT.URA.

M 18,55 271,47 339,93 6.305,70

6.2 S000B: Próprio ; ILIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E  ESPESSURA 
DE 04 CM

UN 6 84,86 106,26 637,56

i 6.3 C203SI.SEÍNFRA PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇÃO m5... 4,39: 102,29 128,08 562,27

6.4 G 1.430 SEINFRA GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO m2 87,86 13,75 17,21; 1512,07;

6.5 3552 ORSE Guarda-corpo-errt: tubos de aço galvanizado (altura-* 1.00), com barras verticais a 
cada 2.00m (it í/2")t barra horizontal intermediária {\ MT) e barra horizontal 
superior (3"J

m 9,17 183,52 229,80; 2,107,26;

6.6 (20112 SEINFRA ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. 0/ALTURA MÍNIMA DE 50CM UN 32 34,52; 43,22 1.383,04

6.7 SGQ09. Próprio BANCO DE MADEIRA C/ENCOSTO E C/ASSENTO FIXADO EM ESTRUTURA 
METÁLICA. CHAPA DE AGO 1QMM - .UN

UN
- ií

4 514,14- 643,80 2.575,20

6.8 C3061 SEINFRA ARVORE C/TUTOR E ADUBO UN 2 81,181 101,65 203,30
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6.9 10360 ORSE • Placa de.inauguração em alumínio.fundido^m íjrailleeam 0.50x 0,70 m un . 1 ... 1616,30; . 2.023,93 2.023,93

6.10 ...9565 ORSE ; Painel em vidro temperado 1Omrnveor verde, inclusive ferragens e acessórios e : 
instalação - Rev01

m*
’l HííVImmÍ̂ Í

2,64 290,00! : 363,13 968,66

7 PINTURA
•• . • > v

2.104,23

7.1 C1910 SEINFRA PINTURA P/PISO À BASe LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" m* 4,6 18,74: 23,46 107,91

7,2 C1616 SEINFRA LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA
' ’ • ....... . ,

fTi2 40,44 21,54; 26,97 ..1.090,66;

.7.3... C1234 SEINFRA EMULSÃO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS EM RESINA ACRÍLICA
; '• ; 7; (' V : -V ' 1 . ' - J 'f.-i/i . I

m* 21,1 26,57: 33,27 701,99;

7.4 C2469 SEINFRA TINTA AUTOMOTIVA 2 DEMÃOS EM METÁLICOS m2 4.38 37,14: 46,50: 203,67:

8 IHSTAWÇÓES ELÉTRICASv” : ■' ' • • m m j b  z

8.1 101658 SINAPI i LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138WATÉ 180 W~ 
. IFORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_0B/2020

UN 893,56 1.118,91 13.426,92

8.2 S0005; PropríQ LUMINÁRIA TIPO 5POT, DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA DICROICA 
BRANCA DE5W.-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 5 34,45 ■ 43,13- 215,65

8.3 . 83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E  DRENO BRITA UN 3: . . 170,10 212,99: 638$ 7;
8.4 C3619 SEINFRA DUTGS F C Ê X te S  EM PEAD (POUETILENÒ DÈ ALTA DENSIDADE) - D=2'\

, i 1NCLUSWEvCON EXÕES, . . }
M 60 27,02 33,83 2,029,80;

8.5 $0004: Próprio ATERRAMENTO COMPLETO.C/ HASTE COPPERWELD 5/8MX 2.40M UN 4 163,93 205,27 821,08=

8.6 C1029 SEINFRA iCÊLULA FOTO ELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 250W UN * 52,46i 65,69 788,28

8.7 C3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR UN 1 77,39 96,90 96,90

8.6 91930 SINAPI :CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA4507750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAiAÇÃQ. AF_12/2®15

M 138; 6,96 8,71 1.201,981

8.9 C5033 SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL; 200KG, 
H-90 00 M. PESO. APROXIMADO £>E790.E.G

UN 1.020,48 1.277,84; 3.833,52

8-10 101636ÍSINAPI BRAÇO PARA ILUMíNAÇAO PUBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - 
íFORNECfMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2020

UN 12 95,01: 118,97

.X: . L;
1.427,64

8,11 C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST {CABO PP} 3 x 2,50 mm2 M 60 m 8,95 ... 537,00:

8.12 : S0006 Próprio INSTALAÇÃO DE ARMAÇÃO SECUNDÁRIA EM POSTE UN 1 -126,85 158,84. 158,84!

8.13 G-2784 SEINFRA : ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ *5Qm ma 3,52 35,00: 43,82 154,24:

8 UMPEZA 499,85

9 : r C3447 SEINFRA i LIMPEZA DE PISO EM ÃREA URBANIZADA ma 406,14 0,99 1,23
-í.í1-*-1: ■' ■- K-‘

499,55

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral

87.210,36
21.978,04

109.188,40

ítalo Samuel Gdnssàlves Dantas Brenda ii>- <,i«»rir Talara Ribeira
Secretário Muffiçipal de Infraeslrutura
Portaria 0401015/2021-GP CH EAC E^-  .5
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Obra
ConstruçSo da Praça 10 de Fevereiro

Bancos B.D.I.
SINAPI - 1 212020 - Cear* 25,22%  
ORSE - 11/2020 - Sergipe 
SEINFRA- 0 2 6 -C eará

Encargos Sociais 
Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos Insumos 
de mio de obra, de acordo 
com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
Item
1
2
3
4 

G 
6

7

8 1
m

9

Descrição
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

(  SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOVIMENTO PE SERRA 

PAVIMENTAÇÃO 

1 PAREDES E REVESTIMENTOS 

URBANIZAÇÃO 

PINTURA

• INSTALAÇÕESELÉTRICAS 

LIMPEZA

Total Por Etapa

a

30 DIAS;
22,64%
147.446 6 1 2 *

100,00%
9.196.16  
100,00%
i  anu bo i  floy jo100,00% m,wm

60 DIAS
24,25“*

a oa, oo% 

r i11

90 DIAS
33.827
220 25

30.00%

Z0.408.84 
100,00% 

18.268.89  
100,00% 
2.104.23  
100,00% 

25 338.82, 
100,00% 

499.66

60,00%

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado

8,50%
_ ..uayj

23,98%
26.186.04 

23,98%
26.186.04

s,sr!=

26,13%
28.626,62

50,11%
64.710,66

36,00%

34,12%
37.266,13

84,23%
91.966,68

120 DIAS
18.12%

____iia . it

100,00%
■ W i

16,77%  
17.219,30 

100,0% 
109.188,40

O
*Italo Samuel Gonçalves Dantas 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Portaria 0401015/2021-GP
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OBJETO: Construção da Praça 10 de Fevereiro, no 
bairro Seminário, no município de Crato/CE

MEMÓRIA DE
r

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centre
CEP: 63.100-030
Horário de Atendimento: 8h às 17h

% 88 2156-3259
S I seinfra@crato.ce.gov.br
^  crato.ce.gov.br

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÍQlCE,
Á

• i j l í
PREFEITURA DO

O D A T f t

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
FLS ___  4

mi»
V o K A I U

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMÓRIA DE CALCULO
OBRA:
LOCAL:
DATA:

OBRA: CONTRUÇAO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO 
SEMINÁRIO - CRATO CEARÁ.
FEVEREIRO/2020

a ADMINISTRAÇÃO LQCAL j ' VJartwt,' £ . {'. X'
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

TOTAL 100% I
2

2.1

SERVIÇOS PRELIMINARES
CERCA COM MOUROES DE MÃDEIRA ROL.ICA. DiÁMÉTRÓ V  CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA üffRE DE 1,7 
M, CRAVADOS 0,5 M, COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇQ OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PERÍM. EXTERNO PORTÃO

97,64 2,00 M
TOTAL 95,64 M

2.2

2.3

=24,27+33,61+39,76 - 2,00 

PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER
2 X 3 M

TOTAL 6,00 M2

PORTÃO COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, COM 5 FIOS DE ARAME FARPADO N° 14 CLASSE 
250, SEM DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

PORTÃO LARGURA

1,00 2,00 M
TOTAL 2 ,00 M

2.4 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA

2.5 RETIRADA DE ÁRVORES

EXISTENTE A SER RETIRADO EXT

I TOTAL 97,64 M

EXISTENTE A SER RETIRADO QUANT
| TOTAL 2,00 UND

2.6 CARGA MECANIZADA DE ENTL1HO EM OWIINHÃO BASCUL ANTE
VOLUME

PEDRA GRANITICA 97,64 M
LARGURA MEDIA 0,10 M
ALTURA MEDIA 0,50 M

EMPOLAMENTO ENTULHO (50%) 1,50 %
I TOTAL 7,32 M3

ARVORE 2,00 UND
ALTURA MEDIA 1,00 M
RÁIO DA COPA 2,00 M

EMPOLAMENTO ENTULHO (50%) 1,50 %
| TOTAL 25,13 M3

1 TOTAL | 32,46 | M3

2.7 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM C AM IN H AO ATE 5 KM
VOLUME

VOLUME DA PEDRA 7,32 M3
VOL. DAS ÁRVORES 25,13 M3

TOTAL 32,46 M3

2.8 Locação de praças com piquetes de madeira

QUANTIDADE
1 ÁREA TOTAL 406,14 M2
| TOTAL 406,14|

ítalo Samuel Qopiçalves Dantas
Secretário M unítipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021-GP 1 de 6
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ESTADO DO CEARÁ ------------------- PREFEITURA iJW ALJJtCKAIUiU

CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO .
____________________________________ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA_________________ —

MEMÓRIA DE CALCULO
OBRA: OBRA: CONTRUÇAO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO 
LOCAL: SEMINÁRIO - CRATO CEARÁ.
DATA: FEVEREIRO/2020

3 M O V IM EN TO  D E  T E R R A
3.1 CORTE E ATERRO SOMPENSADO SASOKTTRCLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃO

ÁREA
V O LU M E  DO C O R T E ' 26,22 M2

1

INICIO
LOCAL

FINAL
AR EA EXTENSÃO VOLUM E

CORTE A-A RUA 1 1,06 2,62 2,78
CORTE B-B CORTE A-A 2,6 5,02 13,05
CORTE C-C CORTE B-B 0,4 4,02 1,61
ENTRONCAMENTO CORTE C-C 0,4 21,96 8,78

1 26,22

3.2 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO

VOLUME DO ATERRO 19,15 M3 JVer quadro de cubação

INICIO
LOCAL

FINAL
ÁREA EXTENSÃO VO LUM E

CORTE A-A RUA 1 0,4 2,62 1,05
CORTE B-B CORTE A-A 0,5 5,02 2,51
CORTE C-C CORTE B-B 0,6 4,02 2,41
ENTRONCAMENTO CORTE C-C 0,6 21,96 13,18

1 i 19 ,151

4 P A V IM E N T A Ç Ã O

4.1 PISO INTERT RAVADO TIPO TIJOLINHO {19,9x10x4)cm CINZA
| ÁREA

| TOTAL 1 261,84 M2 | Ver Projeto Executivo

EXTENSÃO
135,97 M

LARGURA
0,30 M

| TOTAL 40,79 M2
VER LEGENDA DO PROJETO

4.3 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM

PODOTÁTIL 40,79 M2
ÁREA DAS ESCADARIAS 24,83 M2

ÁREA DAS RAMPAS (2und de 
2,2m2) 4,40 M

T O T A L 70,02 M2
VER LEGENDA DO PROJETO

4.4 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm
PERÍMETRO ESPELHOS ALTURA ÁREA

E S C A D A  1 31,19 0,18 5,61

E S C A D A  2 14,10
0,18 2,54

B A N C O 4,80
0,7 3,36

P E D E S T A L 3,20
0,75 2,4

T O T A L 13,91

4.5 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP-= 5mm PI PAREDE 
j f ' \  | PERÍMETRO ESPELHOS | ALTURA | ÁREA

ítalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário Municipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021-GP 2 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL D E C R A T O /C t 
FLS N°:

PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMÓRIA DE CALCULO
OBRA: OBRA: CONTRUÇAO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO
LOCAL: SEMINÁRIO - CRATO CEARA.
DATA: FEVEREIRO/2020

ESCADA 1 31,19 0,18 5,61

ESCADA 2 14,10
0,18 2,54

BANCO (2 LADOS) 4,80
1,4 6,72

TOTAL 14,87

4.6 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENIO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6
PERÍMETRO ESPELHOS ALTURA ÁREA

ESCADA 1 31,19 0,18 5,61

ESCADA 2 14,10
0,18 2,54

BANCO (2 LADOS) 4,80
1,4 6,72

TOTAL 14,87

4.7 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CANTONEIRA EM AÇO SAC : XXTX5/1 ri";
1 PERÍMETRO ESPELHOS

ESCADA 1 31,19

ESCADA 2 14,10

TOTAL 45,29

4.8 PEÇAS PRÉ- MOLDADAS (PM) DE CONCRETO, ESP.» 5cm
COMPRIMENTO LARGURA ÁREA

PASSAGEM 1 2,45 0,30 0,73
PASSAGEM 2 3,00 0,30 0,90
RAMPA 3,20 0,30 0,96

TOTAL 2,59

5 PAREDES E REVESTIMENTOS
5.1 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (&,07x0,30x1 .fn'i)m C/REJUNTAMENTO

EXTENSÃO
CANTEIRO 01 10,91 M
CANTEIRO 02 12,35 M
CANTEIRO 03 11,56 M
CANTEIRO 04 14,5 M
CANTEIRO 05 7,59 M
CANTEIRO 06 9,67 M
CANTEIRO 07 5,61 M

CANTEIROS 72,19 M

MEIO FIO (0,15 X 0,30 X 1,00)m
EXTENSÃO

CONTORNO DA PRAÇA 97,64 M

5.3 ARMADURA GA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm
SANTUÁRIO

RÁDIER PAREDES TOTAL (m3)
AÇO CA 60 29,8 0 29,8 k9

5.4 ARMADURA CA-6«A MÉDIA D= 6,3 A 1Q,0mm
SANTUÁRIO

RADIER PAREDES TOTAL (m3)
AÇO CA 50 47,3 81,67 128,97 kg

5.5 FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm
SANTUÁRIO

f c  

11
ítalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário Municipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021-GP 3 de 6
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RÁDIER PAREDES TOTAL (m3)

ÁREA DAS FORMAS 2,04 18,73 20,77 Mi _____L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE C R A T « f i t  
F L S  M °  ^  .

PREFEIT URA  DOM CRATO
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SEC RETA R IA  M UN IC IPAL DE IN FRAESTRUTURA

MEMÓRIA DE CALCULO
OBRA:
LOCAL:
DATA:

OBRA: CONTRUÇAO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO 
SEMINÁRIO - CRATO CEARÁ.
FEVEREIRO/2020

5.6 CONCRETO PA/IBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO
SANTUÁRIO

RÁDIER PAREDES TOTAL (m3)
VOL. DE CONCRETO 1,68 1,4 3,08 M3

5.7 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO
SANTUÁRIO

RÁDIER PAREDES TOTAL (m3)
VOL. DE CONCRETO 1,68 1,4 3,08 M3

5.8 ESCORAM ENTO TUBULAR TIPO CONVENCIONAL
SANTUÁRIO

ÁREA VERT.L SANTUÁRIO COMPRIMENTO VOL TOTAL (m3)
3,80 1,80 6,84 6,84 M3

5.9 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

CANTEIRO 1

COMPRIMENTO LARGURA ALTURA MEDIA COM 
FUNDAÇÃO VOL. (m3)

MURO 1 1,97 0,30 0,90 0,53
MURO 2 3,81 0,30 0,90 1,02
MURO 3 0,95 0,30 1,00 0,28
MURO 4 1,61 0,30 1,25 0,60
MURO 5 2,70 0,30 1,40 1,13
MURO 6 2,77 0,30 1,40 1,16

TOTAL 4,72

CANTEIRO 2

COMPRIMENTO LARGURA
ALTURA MEDIA COM 

FUNDAÇÃO VOL. (m3)
MURO 1 2,99 0,30 1,40 1,25
MURO 2 2,63 0,30 1,40 1,10
MURO 3 2,33 0,30 1,15 0,80

TOTAL 3,15

TOTAL VOL. ALVENARIA  DE PEDRA

5.10 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2em

5.11 REGULARIZAÇAO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE - 2 DEMÃOS

6
6.1

URBANIZARÃO
BANCO SUSPENSO DE MADEIRA GOM SUPORTE DE CANTONEIRA DE FERRO, INCLUSIVF PINTURA.

COMPRIMENTO
BANCO 1 7,88 M
BANCO 2 5,59 M
BANCO 3 5,08 M

18,55 M

• , Jítalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Portaria 0401015/2021-GP 4 de 6

7,87

ALTURA LARGURA ÁREA
LATERAL 0,75 4 3 M2
TOPO 1,00 1 1 M2

TOTAL 4,00 M2

PERÍMETRO PROF AREA
EXTERNO 5,57 1,8 10,02 M2
INTERNO 5,12 1,8 9,21 M2

TOTAL 19,23 M2

f t Cde A lenca r TavorB re n d a  d e ^ I e n c a r  T á v o ra  R ibeiro
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P R E FE IT U R A  DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

-------------< ™  bw iw ibbw  retOTU
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MEMÓRIA DE CALCULO
OBRA:
LOCAL:
DATA:

OBRA: CONTRUÇAO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO 
SEMINÁRIO - CRATO CEARÁ.
FEVEREIRO/2020

6.2 LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = C.5M, ALTURA = 0.7M E ESPESSURA DE 04 CM
QUANTIDADE

6,00 UN

6.3 PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇÃO
ÁREA ESPESSURA VOLUME

| CONFORME PROJETO 87 ,8 6 0 ,0 5 4,39

6.4 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO
ÁREA

| CONFORME PROJETO 87,86 M2
TOTAL 87,86 M2

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras verticais a cada 2.00m (1 1/2"), barra 
horizontal intermediária (1 M2") e barra horizontal superior (3”)

ESCADA 1 
ESCADA 2

COMPRIMENTO QUANT TOTAL
2,57 1 2,57 M
3,30 2 6,60 M

TOTAL 9,17 M

6.6 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MÍNIMA DE 50CM 

QUANTIDADE ‘ 32,00 UN I

4,00 UN

6.7 BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E C/ASSENTO FIXADO EM ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UN

QUANTIDADE

6.8 ÁRVORE Cl TUTOR E ADUBO

QUANTIDADE I 2,00 UN I
6.9 Placa de inauguração em alumínio fundido errt braille com 0.50 x 0.70 m

1,00 UN

6.10 Painel em vidro temperado 10mm, cor verde, inslusive ferragens e acessórios einstalação - Rev 01

EXTENSÃO PERÍM. SUPERFÍCIE

AREA 1,10 2,40 2,64 M2 |

. 7 P IN T U R A suam
7.1 PINTuRA PyPISO A BASE LATEX ACRIt.lCO. TIPO 'NOVACOR"

QUANTIDADE ÁREA

RAMPAS DE ACESSO 2 2,3 4,60 M2
TOTAL 4,60 M2

7.2 LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA

CANTEIROS PRAÇA 
CANTEIROS INTERNOS

EXTENSÃO PERÍM. SUPERFÍCIE

55,47 0,25 13,87 M2
71,81 0,37 26,57 M2

TOTAL 40,44 M2

7.3 EMULSÃO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS EM RESINA ACRÍLIOA

/
í t a l o  S a m u e l

BANCO 1 
BANCO 2

k
I 'r- i

COMPRIMENTO PERÍMETRO ÁREA
8,55 1,65 14,11 M
6,36 1,10 7,00 M

TOTAL 21,10 M

‘.onçalves Dantas
Secretário Municipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021-GP
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P R E FE IT U R A  DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATQtó
F I.S N 9: 1S 1? .....y' “ ■ 'wBTKüswrre u is iv â sx é»

MEMÓRIA DE CALCULO
OBRA:
LOCAL:
DATA:

OBRA: CONTRUÇAO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO 
SEMINÁRIO - CRATO CEARÁ.
FEVEREIRO/2020

7.4 TINTA AUTOMOTIVA 2 DEMÃOS EM METÁLICOS

COMPRIMENTO PERÍMET ÁREA
ESCADA 1 M

BARRA SUP 2,57 0,24 0,62
BARRA INT 2,57 0,12 0,31

MONTANTES 3,00 0,12 0,36
ESCADA 2 M

BARRA SUP 6,60 0,24 1,58
BARRA INT 6,60 0,12 0,79

MONTANTES 6,00 0,12 0,72
TOTAL 4,38 M

8 INSTftLAÇ§ES ELETRICAS .......M U S

8.1 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLI6A, DE 138 W ATE 18D W, 
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX 12,00 Ver projeto eletrico

8.2 LUMINÁRIA TIRO SPOT, DE EMBUTIR SOM 1 LÂMPADA DE LED DE 15W 5,00 Ver projeto eletrico

8.3 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA 3,00 Ver projeto eletrico

8.4 DUTOS HsEXiVEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) - D=2", 
INSLUSIVE CONEXÕES 60,00 Ver projeto eletrico

8.5 ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M .4,00 Ver projeto eletrico

8.6 CÉLULA F0TOELÉTRICA Pi LÂMPADA, ATÉ 250W 12,00 Ver projeto eletrico

8.7 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCfc - PADRÃO POPULAR 1,00 Ver projeto eletrico

8.8

8.9

8.10

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG. H=10,08M. 
PESO APROXIMADO DE 790 KG 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO -

138,00

3,00

18,00

Ver projeto eletrico 

Ver projeto eletrico 

Ver projeto eletrico

8.11 CABO CORDPLASI (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 60,00 Ver projeto eletrico

8.12 INSTALAÇÃO DE ARMAÇÃO SECUNDÁRIA EM POSTE 1,00 Ver projeto eletrico

8.13 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 3,12 Ver projeto eletrico

COMPRIMENTO LARGURA PROFUNDIDO ÁREA
44,00 0,20 0,40 3,52 M

«.1 LIMPEZA GERAL

ÁREA TOTAL 406,14 M2

Dítalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Portaria 0401015/2021-GP
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OBJETO: Construção da Praça 10 de Fevereiro, no 
bairro Seminário, no município de Crato/CE

MEMORIAL

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8h às 17h

V» 88 2156-3259
S§ seinfra@crato.re.gov.br
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DE INFRAESTRUTURA
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P R O JET O  BA S IC O

OBRA: Construção da Praça 10 de Fevereiro 
BA IRRO : Seminário 
M U N IC ÍPIO : Crato - Ceará 

1.0 O BJETO :
1.1 Este Projeto Básico diz respeito ao serviço ie  Construção da Praça 10 de Fevereiro,
Bairro Seminário, no município do Crato - CE.

2.0 EXECUÇÃO  DA OBRA:
2.1 Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido.
2.2 Os materiais a serem empregados na obra deverão ser obrigatoriamente de primeira 
qualidade.
2.3 O construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações referente 
a obra, pois será obrigado a executa-los, não podendo, para não cumprir esta determinação, alegar 
seu desconhecimento. Compete ainda ao construtor a verificação “ in loco” , antes da carta 
contrato, de condições tais como: local da obra, acesso ao local, etc.
2.4 Para que todos e quaisquer “ similares” possam ser utilizados, o construtor deverá 
consultar a FISCALIZAÇÃO, por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, esta será dada 
por escrito também.
2.5 Qualquer discrepância entre este documento, quantitativo, projetos, especificações e 
contratos, será resolvida pela FISCALIZAÇÃO.

3.0 D ESPESAS:
3.1 Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, materiais, leis sociais, licenças, 
multas, danos ao patrimônio público ou privado, enfim, taxas de qualquer natureza: federais, 
estaduais e municipais, ficam a cargo do construtor, bem como prêmios de seguros quaisquer.

4.0 FISCALIZAÇÃO :
4.1 A fiscalização da obra ficará a cargo de técnico legalmente habilitado indicado pela 
CONTRATANTE, tendo a FISCAL o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário.
4.2 A liberação das faturas correspondentes a serviços executados, dependerá sempre da 
aprovação da fiscalização.
4.3 Possíveis acréscimos ou decréscimos âe serviços deverão ter prévio conhecimento e
aprove da fiscalização em comum acordo com a administração. Os preços unitários desses ,
serviços serão obtidos da seguinte forma: ■ V
a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados;
b) Através de composição de custos em função de materiais empregados, tal composição de 
custo será feita pelo FISCALIZAÇÃO.
4.4 Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva 
execução e recebimento pelo contratante, enquanto que os suprimentos serão descontados do 
valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato.

Italo Samuel § á ç a ív e s  Dantas
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5.0 ADM IN ISTRAÇÃO  DA OBRA:

A administração do canteiro e a direção geral da execução da obra ficarão a cargo de 
engenheiro da contratada em regime de visitas à obra. Deverá ser auxiliado por um mestre global, 
mantido em regime de tempo integral.

6.0 INSTALAÇÃO  DA OBRA:

6.1 Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança dos operários. Deverão ser utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc.

n
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P R O JE T O  EX EC U T IV O

O BRA: Construção da Praça 10 de Fevereiro 
BA IRRO : Seminário 
M U N IC ÍPIO : Crato - Ceará 

1.0 - ADM IN ISTRAÇÃO  LO CAL:

1.1- Administração da obra:
Será previsto um engenheiro civil e encarregado para administrar o andamento da obra.

2.0 SERV IÇ O S PR EL IM IN A R ES:

2.1 - Cerca com mourões de madeira roliça, diâmetro 11 cm, espaçamento de 2,5 m, altura 
livre de 1,7 m, cravados 0,5 m, com 5 fios de arame de aço ovalado 15x17 - fornecimento 
e instalação, af 05/2020.

A  praça deverá ser cercada a fim de isola e proteger os transeuntes que circulam 
ao o entorno da obra.

2.2 - Placas padrão de obra:
Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00mx2,00m 

conforme modelo fornecido pelo õrgão contratante. A  mesma deverá ser mantida em local visível 
até o final da obra.

2.3 - Portão com mourões de madeira roliçada, diâmetro de 11 cm com 5 fios de arame 
farpado n° 14 classe 250, sem dobradiça - fornecimento e instalação.

2.4 - Retirada de meio fío de pedra granítica.
Será prevista a retirada do meio fio existente no entorno do terreno.

Será prevista a retirada do meio fio existente no entorno do terreno.

2.6 - Carga Manual de Entulho em Caminhão Basculante:
Todo e qualquer tipo de entulho, lixo ou material de descarte resultante deste 

serviço deve ser transportado e descartado em local apropriado. A CO NTRATADA 
deverá ao longo da obra manter o canteiro de serviço limpo e organizado, removendo 
todo o entulho, periodicamente.

2.5 - Retirada de árvore. e
Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8h às 17h
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2.7 - Transporte de Material exceto rocha em caminhão até 5km: 
Após a carga do entulho o mesmo será descartado em lugar apropriado respeitando 

a legislação municipal. 

2.8 - Locação da praça com piquetes de madeira.
Todo as limitações, bem como peças da praça, como canteiros, muros etc. deverão ser 
locados com piquetes de madeira, seguindo rigorosamente o projeto arquitetônico.

3.0 M O VIM ENTO  DE TERRA :

3.1 - Corte e aterro compensado s/ controle do grau de compactação:

Os cortes e aterros serão executados de forma a nivelar ao máximo o projeto 
conforme projeto arquitetônico.

3.2 - Aterro:
Os aterros são setores do terraplenagcm cuja implantação requer deposito de 

materiais terrosos, provenientes dos cortes, construídos até os níveis previstos no projeto 
arquitetônico.

4.0 PAVIM ENTAÇÃO :

4.1 - Piso intertravado tipo tijolinho (20 x 10 x 6cm), cinza - compactação mecanizada:

O piso intertravado tipo tijolinho deverá ser assentado em todos os locais indicados em 
projeto arquitetônico, assentado sobre o colchão de pó de pedra, conforme especificado. Deverão 
ser utilizados equipamentos adequados e acabamento aprovado pela Fiscalização.

4.2 - Piso Podotátil Exíemo Em PMG Esp. 3cm, Assentado Com Argamassa (Fornecimento e 
Assentamento):

O piso podotátil deve ser colocado em área especificada em projeto diferenciando os pisos 
direcionais e de atenção e toda aplicação deve estar em conformidade com as orientações da NBR 
16537/2016. A cor do piso podotátil deverá ser definida e aceita pela Fiscalização, garantindo 
contraste com o piso intertravado.

4.3 - Lastro de concreto regularizado ESP.=5cm:

Será previsto um lastro de concreto regularizado para assentamento do piso podotátil em 
PMC com espessura de 5cm, rampas e escadaria, conforme detalhe no projeto arquitetônico.

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-010
Horário de Atendimento: 8h às 17h
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4.4 - Alvenaria em tijolo cerâmico furado (9x19x19) cm com argamassa mista de cal hidratada.

Para a execução do espelho da escadaria será executada uma alvenaria de tijolo cerâmico.

4.5 - Chapisco com argamassa de cimento e areia sem peneirar traço 1:3 esp. = 5mm p parede.

Sobre a alvenaria será feita a aplicação do chapisco, que deverá ser realizada 

através de aspersão vigorosa da argamassa, continuamente sobre toda área da base, que 

se pretende revestir. O chapisco será no traço de 1:3, cimento e areia. 

4.6 - Reboco com argamassa de cimento e areia traço 1:6 

O reboco será executado nas partes onde receberão emassamento e pintura. 

Os serviços de reboco deverá ser iniciado somente após concluído dos serviços 

de chapisco, sendo esse intervalo mínimo de 72 horas. 

4.7- Fornecimento e colocação de cantoneira em aço SAC (3”x3”x5/16‘"):

Durante a concretagem do piso da escadaria, será colocado uma cantoneira no 

lim ite de cada pisada de cada degrau, conforme detalhamento em projeto arquitetônico. 

A  cantoneira deverá ainda está nivelada com o piso.

• Margeando os canteiros; o qual deverá ser aílorantc;

5.2 - Banqueta de meio fío de concreto para vias urbanas (1,00 x 0,35 x 0,15):

Deverá ser assentado meio de concreto pré-moldado com argamassa de cimento e areia 
s/ peneirar no traço 1:3, nos seguintes lugares:

5.0 PA RED ES E  REVEST IM EN TO S:

5.1- Meio Fio Pré Moldado (0.07x0,30*1 ,00) m c/ Rejuntamcnto:

Deverá ser assentado meio de concreto pré-moldado com argamassa de cimento e areia f  y  
s/ peneirar no traço 1:3, nos seguintes lugares: VO

• Margeando a praça;

Italo Samueuj^ijçalves Dantas
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5.3 -Armadura CA-50 média D=3.40 a 6.40:

• Para execução do radier da gruta, será utilizados armaduras finas 4.2 e 6.3mm, formanrln 
uma tela, conforme especificação em projeto estrutural da gruta.

5.4 -Armadura CA-50 média D=6.3 a 10.0:

• Para execução das paredes da gruta, será utilizados armaduras finas 8.0 e 12.5 mm 
conforme especificação em projeto estrutural da gruta.

5.5 Formas

As tábuas de madeira utilizadas na confecção das formas (cedrinho), não poderão ter 
espessura inferior a 2,5cm. Permite-se o reaproveitamento, desde que se processe a limpeza e que 
após verificação das formas as mesmas não apresentarem deformações.

As formas deverão ser escovadas e rejuntadas, não podendo apresentar nós frouxos. Antes do 
lançamento do concreto deverão ser molhadas, para que não absorvam a água necessária a 
hidratação do cimento.

As formas de compensado utilizadas para concreto que receberá revestimento, de 
compensado tipo Madeirit serão resinadas, devendo se apresentar indefortnáveis e estanques 
durante toda a concretagem. As formas deverão propiciar acabamento uniforme, sem ninhos, 
falhas de desagregação do concreto a ser previamente tratadas com pintura apropriada

<1 k  PREFEITURA DOj||i CRATO
-k u  CRATQ :*fj

5.6 Concreto para vibração Fck de 25MPA com agregado produzido

O concreto a ser empregado na execução da obra, deverá satisfazer as condições de 
resistência especificadas em projeto, durabilidade e impermeabilidade adequada às condições de 
exposição e trabalho e obedecer a ABNT.

O material deverá ser produzido no local da obra, seguindo os devidos cuidados de 
transporte, sendo de responsabilidade da empresa fabricante. A execução do radier e paredes da 
gruta e deverá seguir as exigências do corpo da obra, ficando por conta da empresa contratada, o 
fornecimento dos materiais (brita, areia, cimento e ferro) para a execução do mesmo.

Não deverá ocorrer tempo maior que duas horas entre o preparo e o lançamento. O 
concreto após o seu lançamento na forma deverá ser convenientemente vibrado mecanicamente, 
cuja vibração deverá ser feita com agulha de vibrador em movimento de vai e vem para que o 
concreto ocupe todos os espaços da forma sem deixar vazios. O tempo de vibração não pode ser 
muito prolongado para evitar que haja separação da nata de cimento do agregado graúdo. Deverá 
ser cuidadosamente executada a cura a todas superfícies expostas para impedir a perda prematura 
d’água destinada a hidratação do cimento.

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
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5.7 - Lançamento e aplicação de concreto sem elevação:

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as 
armaduras deverão estar isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais como: 
madeiras, solos carreados por chuvas, etc.

5.8 - Escoramento tubular tipo convencional:

As fôrmas deverão ser providas de escoramento e travamento convenientemente 
dimensionados e dispostas de modo a evitar deformações e recalques. Isto significa que deve ser 
idealizado de modo a não causarem esforços não previstos no projeto estrutural. O escoramento 
deve ser de tal sorte que considere as deformações e a flambagem dos materiais e as vibrações a 
que o mesmo estará submetido.

5.9 Alvenaria de pedra argamassada:

O concreto a ser empregado na execução da obra, deverá satisfazer as condições de 
resistência especificadas em projeto, durabilidade e ímpermeabilidade adequada às condições de 
exposição e trabalho e obedecer a ABNT.

O material deverá ser produzido no local da obra, seguindo os devidos cuidados de 
transporte, sendo de responsabilidade da empresa fabricante. A execução do radier e paredes da 
gruta e deverá seguir as exigências do corpo da obra, ficando por conta da empresa contratada, o 
fornecimento dos materiais (pedra, areia, cimento e ferro) para a execução do mesmo.

5.10 Bancada de Granito (outras cores) esp.= 2cm (colocado)

No interior da gruta deverá ser feita uma base de granito, conforme projeto executivo, 
para base da estátua a ser implantada.

6.0 URBAN IZAÇÃO :

6.1 - Banco suspenso de madeira com suporte de cantoneira de ferro, inclusive pintura.

Para a execução desse tipo de banco, inicialmente deverão ser chumbadas cantoneiras de 
abas iguais em ferro galvanizado, com dimensões de 38,1 mm x 3,17 mm (1 x e) com peso de 3,48 
kg/m (as cantoneiras devem vir protegidas com 1 demão de zareão e receber pintura automotiva 
na obra em 2 demãos). Após chumbadas as cantoneiras, deverão ser fixadas pranchas tratadas e 
aparelhadas de massaranduba com largura de 20cm e altura de 5cm com parafuso para madeira 
com cabeça redonda de 5x38. Após fixação das madeiras, as mesmas devem ser envemizadas em 
3 demãos. ;jy
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6.2 - Lixeira de concreto d= 50cm altura de esp= 70cm

Serão instaladas lixeiras do tipo concreto poroso, com d= 50cm e 70cm de altura. 
Conforme detalhamento no projeto arquitetônico, (esp 4cm)

6.3- Preparo e substituição de terra p/ plantação.

Os canteiros deverão receber preparo com terra fértil (5 cm). Contendo todos os adubos 
indicados na composição.

6.4- Grama em Placas E=6cm, Fornecimento e Plantio

Após o preparo da cobertura do canteiro será feita o plantio com grama em placas com 
espessura de 6cm.

6.5 - Guarda corpo em tubo galvanizado (altura de l,00m), com barras verticais a cada 2,00m (1 
'/a”), barras horizontal e barra intermediária. (1 V2” ) e barra horizontal superior (3”),

A fabricação e instalação do corrimão devem respeitar as especificações das normas NBR 
9050/2015, NBR 9077/2001 eN BR 14718/2008.

Os corrimãos serão feitos em tubo galvanizado, com massa de 4,45kg por metro linear 
fixado a uma altura conforme projeto.

6.6 - Arbustos ornamentais em geral com altura mínima de 50cm:

QUANTIDADE (UND)

1XORA GOCCINEA COMPACTA.

ITEN S D ESCRIÇÃO
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6.7 - Banco de Madeira cora Encosto e com Assentamento Fixado em Estrutura Metálica, Chapa 
de Aço 10 mm - UN

Serão executados bancos de madeira com encosto e com assentamento fixados na parede 
de contenção, como identificado em projeto. O mesmo deverá ser entregue devidamente pintado.

6.8 - Arvore com tutor e adubo.

Ficará a cargo da contratante a especificação das árvores a serem implantadas.

6.9 - Placa de inauguração em alumínio fundido em braile com 0.50 x 0.70m

A contratante ficará sob a responsabilidade de fornecer as informações contidas na placa.

6.10 - Painel de vidro temperado de lOmm, cor verde, inclusive ferragens e acessórios e 
instalação - Rev 01.

Será instalado um painel de vidro temperado, esp de lOmm, sobre a base de granito no 
interior da gruta, (ver detalhe no projeto execitivo)

7.0 PIN TURA:

7.1 - Pintura P/Piso à Base Látex Acrílica, Tipo "NOVACOR":

As rampas de acessibilidade deverão ser devidamente sinalizadas com de acordo com as 
normas da NBR 9050, com o símbolo internacional de acesso seguindo as proporções abaixo, 
executado no fundo azul com o símbolo branco.

D
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A  pintura deve ser aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a superfície 

limpa, plana e livre de graxas. Cada demão da pintura deve ser aplicada somente após a secagem 
completa da demão anterior, com intervalo de tempo mínimo de 4 horas. Sobre superfície não 
selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em volume de tinta e água.

7.2 - Látex Três Demãos em Paredes Externas S/Massa:

O meio fio dos canteiros deverá ser pintado com três demãos de látex com cor a ser 
definida pela Fiscalização.

7.3 - Emulsão de paredes externas 2 demãos em resina acrílica.

A superfícies dos muros de contenções / encostos receberão aplicação de resina.

A superfície deve ser limpa antes da aplicação da resina, tirando todo o acesso de material 
que possa comprometer a aplicação da resina. Serão aplicadas duas demãos.

7.4 - Tinta automotiva 2 demãos em metálicos.

Todas as superfícies m^Sieas deverão receber pintura automotiva.

8.0 IN STALAÇÕ ES ELÉT R IC A S:

Esse item possui especificações técnicas e memorial descritivo próprio em anexo.; * v$!! V ■ . atoL

, v  ■ { * " JmÊÊÊw
7.0 L IM PEZ A :

7.1 - Limpeza de Piso em Área Urbanizada:

Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos os
acessos.
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Todas as cantarias, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras azulejos, 
vidros, aparelhos sanitários, etc., serão limpos e cuidadosamente levados, de modo a não serem 
danificadas outras partes da obra por esses serviços de limpeza.

As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustrados, envemizados ou encerados 
em definitivo.

Haverá particular cuidado em remover-se de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 
endurecida nas superfícies das cantarias, dos azulejos e de outros materiais.

Sec'SíÃ'10 se hforesípjtura
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA

INTERESSADO: PREFEITURA MUMCIPAL DO CRATO 
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2.2 DADOS DA OBRA:

Endereço: Praça 10 de Fevereiro
Município: Crato

2.3 DADOS DO INTERESSADO:

Interessado: Prefeitura do Crato
Endereço: Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro, Crato

CEP: 63.100-000
Município: Crato - CE

CNPJ: 07.587.975/0001-07
E-mail: gabprefeito@crato.ce.gov.br

2.4 ELABORAÇÃO

Contratada: Prourbi Projetos, Construções e Serviço
Endereço: Av. Dom Luis, n° 609.

CEP: 60160-230
Município: Fortaleza-CE.

Contato: (85)4113-0022
E-mail: projetos@prourbi.com.br

2.5 DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro: Felipe Pedrosa Araújo
Endereço: Rua Ina Brito, 236- Parque Santa Rosa
Município: Fortaleza - CE

CREA: 329836
RNP: 061667679-4

Telefone: (085)99788-5255
E-mail: projetos@prourbi.com.br

2.6 COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

Obra: R$

mailto:gabprefeito@crato.ce.gov.br
mailto:projetos@prourbi.com.br
mailto:projetos@prourbi.com.br
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3. CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA ELÉTRICO

O Sistema elétrico de rede de distribuição da Enel de Media Tensão a 03 (três) fios, 
transformadores de distribuição ligados em Delta-Estrela aterrado e redes de Baixa Tensão 
podendo ser trifásico ou monofásico.

A  tensão nominal das redes de distribuição de Média Tensão é de 13.800 Volts entre 
fases e 13.800/V3 volts fase-terra. A  tensão nominal das redes de distribuição de Baixa Tensão 
é de 380 volts entre fases e 220 volts fase-neutro, conforme tabela 1 abaixo.

Tabela 1 - Sistema da ENEL.

Características Enel
Frequência 60Hz
N° de Fases 3
Classe de Agressividade Ambiental(NBR 6118) NOTA 1
Categoria de Corrosividade da Atmosfera (NBR 14643) NOTA 1
Sistema de Média Tensão (3fios)
- Tensão Nominal 13,8 kV
- Tensão Máxima de Operação 15 kV
- N ível Básico de Isolamento na Subestação 110 kV
- N ível Básico de Isolamento no Sistema de Distribuição 95 kV
- Capacidade de Interrupção Simétrica dos Equipamentos de Disjunção 16 kA
Sistema de Baixa Tensão (dynl)
- Tensão do Sistema Trifásico 380 V
-Tensão Sistema Monofásico 220 V
Transformador de Corrente para Proteção
- Corrente Secundária 1/5 A
- Fator de Sobrecorrente 20
- Classe de Exatidão e Tensão Máxima do Enrolamento Secundário 10B200
Transformador de Potencial para Proteção

/
PROURBI- Projetos, is n s lí f ip .e s  G S?rviços LTDA 
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4. PROJETO DE ILUMINAÇÃO

4.1 INTRODUÇÃO

O Projeto de Iluminação da localidade Praça 10 de Fevereiro, Crato-CE, foi elaborado 

obedecendo as Normas Técnicas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e da 

Concessionária de energia local, EN EL - Enel Distribuição CEARÁ, bem como, 

manuais e especificações técnicas de fabricantes, de forma a assegurar confiabilidade e 

facilidade de percepção visual, em função dos critérios nível e uniformidade da iluminância, 

grau de limitação de ofuscamento, aparência e reprodução de cor e, efetividade da orientação 

visual. A  distância do início da obra até a orla marítima é de 354 quilômetros 
(453519,9200450).

A  seguir, encontram-se relacionadas, as principais Normas e Recomendações de referência 

utilizadas:

• N BR  5101 (ISBN  - 978-85-07-03326-4) - Iluminação Pública - Procedimento;

• W KI-OM BR-MAT-18-0130-INBR (antiga NT-C 007/2015 R-06) - Fornecimento de 

Energia Elétrica para Iluminação Pública;

• WKI-OMBR-MAT-18-0248-INBR (antiga DT-BR 042/2016 R-00) - Utilização de 

Materiais em Linhas e Redes de Distribuição Aéreas de AT, MT e BT;

• CNS-OMBR-MAT-19-0279-EDBR (antiga DT-C 44/2016 R-21) - Autoconstrução de 

Extensão de Rede de Distribuição;

• WKI-OMBR-MAT-18-0060-EDCE (antiga CP-C 001/2017 R-04) - Rede de 

Distribuição Aérea de Média e Baixa Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-18-0134-EDCE (antiga PE-C 030/2015 R-01) - Instalações de 

Iluminação Pública;

• CNS-OMBR-MAT-18-0135-EDBR (antiga PE-C 031/2016 R-04) - Rede de 

Distribuição Área de Média Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-18-0136-EDBR (antiga PE-C 032/2015 R-01) - Rede Aérea 

Compacta;

• CNS-OMBR-MAT-18-0140-EDCE (antiga PE-C 038/2014 R-03) - Rede Secundária 

de Distribuição Aérea 380/220V.

inçalves Dantas
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As informações contidas neste Memorial Descritivo complementam as pranchas relativas 

ao Projeto de Ampliação do Sistema de Iluminação Pública da Praça 10 de Fevereiro, Crato- 

CE. Por ser um complemento do Projeto, a leitura deste Memorial é obrigatória para o 

construtor e para os responsáveis pela execução das instalações. É  importante observar durante 

a execução, os detalhes e notas explicativas nas plantas e as considerações contidas neste 
documento.

4.2 OBJETIVO

Fornecer níveis adequados de iluminância, de acordo com as características estruturais e 

geométricas do local da obra, considerando aspectos econômicos, estéticos, de segurança e 
conforto.

4.3 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para o Projeto de Ampliação do Sistema de Iluminação da Praça 10 de Fevereiro, foram 

utilizadas luminárias LED  150W e projetores balizadores/ spot LED  7W.

5. CÁLCULOS TÉCNICOS

5.1 Queda de tensão

Foi realizado cálculo de queda de tensão em relação ao transformador T I (verificar 

Volume 3 - Planta Baixa), ao qual será ligada a caixa de medição. O cálculo encontra-se na 

Tabela 2.
&

Tabela 2 -  Cálculo da Queda de Tensão

TRAFO 01

TRECHO CARGAS CONDUTOR QUEDA DE TENSÃO

DESIC. COM P. DISTR. ACUM UL. TOTAL mm2 UNIT. (%) TRECHO (%) T O T A L (%)

A B C D E F G H I

T1.01 44 0,092 2,268 1,018 AN004 0,0994 0,101 0,101

01.02 55 0,000 2,177 1,197 AN004 0,0994 0,119 0,220

02.03 51 0,000 2,086 1,064 AN004 0,0994 0,106 0,326

03.04 13 0,000 1,995 0,259 AM025M 0,5270 0,137 0,463

PROURBI- ' lo je to i,  Cori^tujcoes e Serviços LTDA 
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04.05 12 0,000 1,304 0,157 C 006 1,4607 0,229 0,691
05.06 18 0,000 0,652 0,117 C 006 1,4607 0,171 0,863
04.07 8 0,000 0,038 0,003 C 006 1,4607 0,004 0,467

07.08 1 0,000 0,030 0,000 C 006 1,4607 0,000 0,468

08.09 1 0,000 0,023 0,000 C006 1,4607 0,000 0,468

09.10 1 0,000 0,015 0,000 C 006 1,4607 0,000 0,468

10.11 1 0,000 0,008 0,000 C 006 1,4607 0,000 0,468

5.2 Demanda

Realizou-se o cálculo da demanda gerada pela instalação prévia de luminárias LED  
150W e projetores balizadores/spot LED  7W responsáveis pela iluminação do logradouro. Os 
cálculos estão evidenciados nas Tabelas 3 e 4.

Tabela 3 -  Cálculo da demanda em relação aos pontos a jusante da medição

POSTE

POT. 
LPS +  

REATO R
(KW)

FP

DEM ANDA  
DE IP POR  

POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE 
CONSUM IDORES LIGADOS 

NO TRAFO
0 CLIENTES

Z(Cic 
x ni) 

(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA  

POR POSTE - 
DM P (KVA)

N° DE CONSUM IDORES LIGADOS

M ONO DEM ANDA
(KVA) TRIF DEM ANDA

(KVA)

TI 0,084 0,92 0,091 0 0,357 0 0,993 0 0,091

1 0,084 0,92 0,091 0 0,357 0 0,993 0 0,091

2 0,084 0,92 0,091 0 0,357 0 0,993 0 0,091

3 0,084 0,92 0,091 0 0,357 0 0,993 0 0,091

4 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

5 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

6 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

7 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

8 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

9 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

10 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

11 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

CARGA TOTAL (kVA) 2,36

Obs: Foi adotado o nível "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE) para clientes Monofásicos e nível "C" (Tabela 
17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE) para clientes trifásicos.
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Tabela 4 -  C álculo da  dem anda em  relação aos pontos a  m ontante da m edição

Potência das Luminárias a ser Instalada - Trafo 1

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência 
Reator (W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada Quant.

Potência
Ativa
(KW)

Fator de 
Potência

Demanda
(KVA)

7 0 7 LED 5 0,035 0,92 0,04

150 0 150 LED 12 1,80 0,92 1,96

TOTAL: 1,99

Acréscimo da Carga Instalada (kVA): 1,99

5 LISTA DE MATERIAIS

LISTA DE MATERIAIS
DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE

LU M IN A R IA  LED  150W 12 UNIDADES
PRO JETO R BALIZADOR/ SPOT LED  7W 05 UNIDADES

POSTE RC 200/10 03 UNIDADES
C A IXA  D E PASSAGEM 08 UNIDADES

SUPO RTE DE TOPO 4 PÉTALAS PADRAO GESTÃO 03 UNIDADES
ELETRO DUTO CORRUGADO PEAD  2” 60 M ETROS

H ASTE DE ATERRAM ENTO  C/CONECTOR 2,40M x 5/8" 4 UN IDADES
CABO PP 3x2,5MM2 60 M ETROS

QUADRO D E M ED IÇÃO  MONOFÁSICO PADRAO EN EL 01 UNIDADE
QUADRO DE COMANDO MONOFÁSICO 01 UNIDADE

CABO F L EX ÍV EL  DE CO BRE 6MM2 138 M ETROS
ARM AÇÃO SECUND ÁRIA S I 01 UNIDADE

CONECTORES 16 UNIDADES
CAPA G EL 16 UNIDADES

Itaio lam ue! G o p p vss Dantas
Sc ;rsí=:’ü a? IníàsslTutufa
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6 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

Para atender o sistema de iluminação do trecho, foram previstos os seguintes arranjos, 
conforme projeto luminotécnico:

com luminárias LED  150W e projetor balizador/spot de LED  7W para iluminação de gruta. O

atuando sobre contatores magnéticos instalados no quadro de distribuição.

7 SISTEMA DE ATERRAMENTO

Todas as peças metálicas não energizadas serão aterradas (postes, luminárias, reatores, etc). 

Deverá ser cravada uma haste de terra tipo CO PPERW ELD , 5/8”x 3,0m, no fundo da caixa 

de passagem junto aos postes. A  esta haste será conectada ao condutor terra do cabo tripolar 

que interliga o alimentador na caixa de passagem à luminária no topo do poste. Deverá ser 

utilizado para tal conector terra tipo asa ou grampo cobreado.

O sistema de aterramento adotado está de acordo com o tipo TT, conforme NBR-5410.

8 SISTEMAS EXISTENTES

Quanto aos equipamentos existentes serão tomadas as seguintes providências:

■S Os equipamentos indicados para serem mantidos ou remanejados deverão ser 

inspecionados, devendo ainda ser analisados seus estados de conservação, além de ser 

efetuada uma manutenção completa (aprumo, pintura, conforme especificações 

técnicas, reaperto de conexões, substituição de componentes), de forma a assegurar 

seu perfeito funcionamento e acréscimo de vida útil;

S  Será de responsabilidade do instalador a verificação em campo do cadastro 

apresentado, não sendo admitidas reclamações posteriores.

Poste RC 200/10 a implantar, com aplicação de suporte topo 4 pétalas modelo padrão gestão,

acionamento das luminárias será feito a partir de relés fotoelétricos e/ou programador horário

CVf0i3.WJ.55M»
KM»*
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9 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
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Listamos a seguir os principais serviços a serem executados, ficando sob a responsabilidade 

do instalador elaborar uma programação detalhada, contendo estes e todos os outros serviços 

necessários à perfeita execução da obra e submeter a programação à aprovação da Prefeitura 
do Crato.

9.1 SISTEMAS EXISTENTES

S  Programar junto com a EN EL os desligamentos caso necessários na rede de energia para 
fazer a retirada de equipamentos existentes ou substituição de equipamentos.

S  Equipamento a Desativar:

■S Desligar o alimentador das luminárias;

S  Retirar as luminárias, postes e demais equipamentos conforme indicados em planta;

S  Embalar devidamente todos os equipamentos, de forma a não comprometer sua vida 

útil com a armazenagem ou transporte;

10 SISTEMA NOVO

S  Solicitar junto à concessionária de energia, caso haja, a interligação da medição no ponto 

indicado em planta;

S  Implantação das luminárias e acessórios. Para instalações próximas às vias poderá ser 

necessário interromper o trânsito em uma ou mais pistas. Caberá ao instalador programar 

com os órgãos competentes esta interrupção e locar no serviço o número de profissionais 

e equipamentos suficientes para que o serviço seja feito de modo ágil;

S  Lançamento dos alimentadores interligando as luminárias aos seus respectivos quadros 

de proteção;

•/ Teste e ativação definitiva das luminárias.

10.1 SERVIÇOS FINAIS

S  Substituição dos trechos afetados tanto na instalação das novas luminárias quanto na

PROURBI- Projetos, Coiytuáções e Serviços LTDA 
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retirada do sistema existente de forma a manter o mesmo acabamento original;

S  Atualização dos desenhos (“as-built” ), conforme executado em campo.

11 RECOMENDAÇÕES GERAIS

A instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou qualquer omissão 

eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades.

Por se tratar de execução de serviços em vias públicas, a empresa instaladora deverá prever 

todos os custos inerentes do fato, inclusive referentes aos trabalhos noturnos e em dias não 

úteis, bem como sinalização de via, recomposição de pavimentação, interface com os órgãos 
oficiais para liberação de vias e demais providências necessárias.

Considerando que o regime de contratação dos serviços é por preço global, a empresa 

instaladora deverá verificar todas as quantidades da planilha apresentada, não sendo 
‘permitidas reclamações posteriores.

A instaladora deverá manter no canteiro de serviços, em bom estado, uma cópia dos 

desenhos e especificações para devido acompanhamento por parte da Fiscalização.

A  instaladora se responsabilizará pelo registro das modificações de projetos realizados em 
obra: “ as built” .

13

Deverão ser observadas na execução das instalações todas as recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABN T), exigências das Concessionárias de Serviços 

Públicos e as especificações dos fabricantes dos materiais quanto ao seu modo de aplicação, 

além de legislação vigente aplicável, tanto Municipal como Estadual e Federal.

Todas as instalações deverão ser executadas com esmero e bom acabamento com todos os 

condutos cuidadosamente instalados, formando um conjunto físico de boa aparência.

A  instaladora deverá estar habilitada no CREA para execução dos serviços e possuir em seu 

quadro, engenheiro eletricista e eletrotécnico com experiência em monumentos tombados 

pelo patrimônio histórico e montagens similares.
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11.1LANÇAM EN TO  E  PU X A M EN T O  D E C A BO S/PA D RO N IZA Ç Ã O  D E 

C O R ES

Cada fase terá um condutor identificado com anilhas ou com cor adequada. Deverá ser 

providenciado para que um condutor de uma cor esteja associado a uma mesma fase em 

todos os circuitos. Serão utilizadas as seguintes cores para os condutores da classe 0,6/lkV: 

preto (fase A ), marrom (fase B ), cinza (fase C) e verde (terra).

Os cabos de ligação entre o alimentador na caixa de passagem e o topo do poste deverão ser 

tripolares, sendo duas veias na cor preta (fases A, B  ou C, de acordo com o indicado no 

projeto), e uma veia na cor verde, (terra).

No caso de os condutores serem puxados por métodos mecânicos, não deverão ser 

submetidos à tração maior que a permitida pelo fabricante do cabo, responsabilizando-se a 

instaladora/montadora pelos eventuais danos às características físicas e/ou elétricas do 

condutor.

O lançamento e enfiação dos cabos deverão ser efetuados com os mesmos acondicionados 

em bobinas de madeira, posicionadas de modo a girar livremente sobre cavaletes metálicos.

A  fim de facilitar o processo de enfiação, poderão ser usados lubrificantes inócuos à isolação 

termoplástica dos cabos (talco com água ou vaselina neutra).

11.2 EM EN D A S  E  C O N EX Õ ES

As emendas deverão ser executadas após o processo de lançamento dos cabos, não podendo 

ser submetidas aos esforços mecânicos de puxamento dos mesmos.

Nas reduções de bitola dos cabos e derivações deverão ser utilizados conectores tipo cunha 

ou perfurante junto com proteção nas caixas de passagem de protetores do tipo capa gel a fim 

de evitar fuga de corrente no sistema.

Caso seja inevitável a utilização de emendas, as mesmas deverão ser executadas de acordo 

com o seguinte procedimento:

S  Desencapar o condutor derivado em aproximadamente 50 vezes seu diâmetro e o 

condutor principal em 10 vezes seu diâmetro, cuidando-se para não ferir os condutores;

■f Limpar os condutores nas regiões desencapadas, usando o canivete e depois lixando;

S  Enrolar a extremidade do condutor derivado sobre o principal, apertando a últimaespira;

h
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•f Mergulhar a parte desencapada em cadinho com solda previamente derretida. Manter a 

emenda imóvel até que a solda se solidifique;

meia volta anterior e a fita cubra toda a emenda e a parte ainda isolada em 

aproximadamente 5 vezes o diâmetro do condutor principal;

•S Recobrir todo o conjunto com fita isolante plástica (PVC ), mantendo o mesmo passo da 

fita de auto fusão e de forma a envolver a parte com fita de auto fusão e mais um pedaço 

dos condutores com aproximadamente 5 vezes o diâmetro do condutor principal.

As conexões e ligações dos condutores de baixa tensão deverão ser feitas nos melhores 

critérios para assegurar durabilidade, perfeita instalação e ótima condutividade elétrica.

As emendas deverão ser localizadas nas caixas de passagem nos suportes ou no interior das 

luminárias, não devendo, em nenhuma hipótese, ser executadas ao longo do percurso ou no 

interior de eletrodutos e postes.

Deverão ser utilizados conectores tipo de torção de acordo com a bitola do cabo nas emendas 

a serem efetuadas no interior dos suportes das luminárias. Após o aperto dos cabos, vedar os 

conectores com silicone e isolar a barra com fita isolante plástica (PVC ).

12 A Q U IS IÇ Ã O  D E  M A T E R IA IS  E  EQ U IPA M EN T O S

Todos os equipamentos e materiais deverão ser novos, de primeira utilização. Todos os 

equipamentos metálicos deverão receber proteção contra corrosão.

A  aquisição dos equipamentos e materiais deverá ser efetuada junto a fornecedores 

tradicionais, dando-se preferência aos que tenham fabricação em série, de modo a facilitar a 

reposição de peças e componentes.

Quaisquer equipamentos somente deverão ser adquiridos após a aprovação da Fiscalização.

A  aceitação de material similar aos especificados ficará condicionada à aprovação da 

Fiscalização.

^  Recobrir emenda com fita isolante de auto fusão (EPR ) de modo que cada volta cubra
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13 SU PO R T ES  M E T Á L IC O S

O projeto apresenta diversos detalhes de elementos metálicos para fixação de luminárias. 

Todos eles deverão ter suas dimensões verificadas em campo, após a locação das estruturas. 

Também, deverão ser confirmadas pelos fabricantes das mesmas, as bitolas e dimensões de 

chapas, parafusos, chumbadores, etc, bem como a integridade de soidas.

Todos os elementos metálicos deverão ser galvanizados por imersão a quente, após 

jateamento e tratamento anticorrosivo e pintados conforme especificações técnicas.

14 O B SE R V A Ç Õ E S  F IN A IS

O Projetista não se responsabiliza por alterações deste projeto durante sua execução. As 

potências dos equipamentos previstos no Projeto não devem ser em hipótese alguma, 

extrapoladas sem prévia consulta e autorização do Projetista.

Recomenda-se que sejam utilizados produtos de qualidade e confiabilidade 

comprovadas, pois o bom funcionamento das instalações também depende do material 

empregado.

Este projeto foi baseado nas informações fornecidas e nas características estruturais e 

geométricas do local. Na dúvida com relação à locação exata dos componentes da instalação, o

Este projeto caracteriza-se como um projeto de adequação a carga previamente instalada

Contratante e os responsáveis pela Fiscalização da obra deverão ser consultados.

por responsabilidade de terceiros, assim o seu propósito é instalar a medição para uso da Enel 

de tal obra.

O V* ’'' l?1
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OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO, NO BAIRRO SEMINÁRIO, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE 

ENDEREÇO: INTERSECÇÃO DA RUA MARIO TEIXEIRA MENDES COM A RUA DR. MAURÍCIO TELES

RELATORIO FOTOGRÁFICO

Imagem 01. Visão do centro da praça Imagem 02. Lateral com a Rua Dr. Maurício teles

Imagem 03. Lateral com a Rua Mario T. Mendes Imagem 04. Visão do centro da praça
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Obra
Construção da Praça 10 de Fevereiro

Bancos B.D.I.
SINAPI -12/2020 - Ceará 25,22%
ORSE -11/2020 - Sergipe 
SEINFRA - 026 - Ceará

Encargos Sociais 
Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica
1- - -

ADRlINISilSASÂO LOCAL 6SI.24

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição S0003 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL SEDJ - SERVIÇOS DIV&RSOS % ...... 1 0000000 520,08 520,08

Insumo I2322 SEINFRA ENGENHEIRO Mão de Obra ~H
- ■ I

3,0000000 70,64 211,92

Insumo 12510 SEINFRA ENCARREGADO DE SERVIÇOS : -vispê Mão de Obra ::'̂ V fV j H . 12,0000000 25,68 308., 16

MO sem LS => 
Valor do BDI ->

520,08
131,16

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

1,0000000 Preço Total =>

520,08
651.24
651.24

2 SERVIÇOS PRELIMINARES
, V *■$;- ’ i  ... 9.195,15

2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101203 SINAPI CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 

CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA LIVRE DE 1,7 M, 
CRAVADOS 0,5 M, OOM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 
15X17 - t-nwNFniMPNm f  in s ta i ah ão  a f  m i?n

URBA-URBANIZAÇÃO M 1.0060000 27,92 ' 27,92

Composição
fimflíar
Composição
Aüxiliar

88239 S I IH »  

88262 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTAR ES
CARPINTEIRO D i FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SLRVIÇOS DIVERSOS

H

H

: 0,5301000 

0,5307000

SS.68

48.42

8 32 

9,11

Insumo 00000346 SINAPI ARAME DE ACO OVALADO 15 X 17 ( 45,7 KG, 700 KGF). ROLO 
1000 M

Material KG 0,2250000 17.41 3,91

Insumo 00005076 SfNAPI GRAMPO DE ACO POLIDO 1 " X 9 Material ' "1 KG 0,0120000 11.02 0,13

Insumo 00021138 SINAPI MOURAO ROLICO DE MADEIRA TRATADA. D = 8 A 11 CM, H = 
2,20 M, EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO (PARA 
CFRCA)

Material■ ! : Maíj, " 0,8800000 6,59 5,79

MO sem LS => 12,28 
Valor do BDI => 7,04

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

95,6400000 Preço Total =>

12,28
34,96

3.343,57

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant.; Valor Unit Total
Composição

.
C4541

.................
SEINFRA PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA 

OBRA
m* 1,0000000 279,76 279,76

Composição
Auxilias

C0830 SEINFRA CONCRETO CIC1 ÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO

CONCRETOS ma 0.0125000
. .... ,

451,59
' .. ‘ .

5.64

Insumo 10871 SEINFRA COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2" /'"Maferia UN 0,1700000 17,10 2,90

%Italo SamueljÇSortçalves Dantas
Secretário fyiúnicipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021-GP

B ituda  de^lencai' Távora Ribeiro
Engenheira Chií
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Insumo I8395 SEINFRA LONA Cl APLICAÇÃO DE IU IO SES E LACRES, IM PRESSA Cl 
LOGOMARQAS E DESCRICÃQ QA OBRA

Material - m2 i 1,0000000 79 39 79,39

Insumo
,  _  
11530 SEINFRA MONTADOR Mão de Obra H 3,000000 17,83 53,49

Insumo 1239" SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra s H ” i 3,0000000 17.83 53,49

fnsumo 12543 SEINFRA
■

SERVENTE Mão de Obra
*' ■ /

H
......  ....

3,0000000 , 3 , , 39,63

Insumo 12170 SEINFRA TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM 1.1 1/2 ) Material
s

M 1.5000000 27,53 41,29

Insumo 11945 SEINFRA TE AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2' Material UN 0,17000CT0 -23,14 3,93

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

149,69
70,55

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

6,0000000 Preço Total =>

149,69
350,31

2.101,86

2.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101205 SINAPI PORTÃO COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 

CM, COM 5 FIOS DE ARAME FARPADO N° 14 CEASSE 250, SEM 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af-_05/202ü

URBA- URBANIZAÇÃO

* i- i ; ■'-vrÀ''

1,0000000
; * •  '-|

28,46 28,46

Composição
Auxiliar

10'202 SINAPI Cl:HCA COM MOUWÔES DE MADEIRA ROLIÇA. DJÃMETRO 11 
CM. ESPAÇAMENTO DE 2.5 M. ALTURA LIVRE DE 1,7 M, 
CRAVADOS 0.5 M, 00M 5 FIOS DE ARAME FARRADO N' U  
ni assp  a ia . roRNFr.iMFNTn f  in * ta i Ar.ân àm nsranil

UKBA - URBANIZAÇÃO M 1,0000000 28,46 28,46

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

12,28
7,17

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

2,0000000 Preço Total =>

12,28
35,63
71,26

2.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3373 SEINFRA RETIRADA DE MEIO FIO DE REDRA GRANITICA DEMOLIÇÕES E RETIRADAS M i 1,0000000 7,4.9 7,49

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra
ü .  :!-

H 0,0500000 17,83 0,89

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra
_ i l ........

H 0,5000000 13,21 6,60

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

7,49
1,88

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

97,6400000 Preço Totai =>

7,49
9,37

914,68

2.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2204 SEINFRA RETIRADA DE ARVORES PREPARAÇÃO DO TERRENO UN 1,0000000 317,04 317,04

Insumo 12543 SFINFRA SERVENTE Mão de Obra H 24 0000000 13,21 317,04

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

317,04
79,95

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

2,0000000 Preço Total =>

317,04
396,99
793,98

2.6 Código Banco Descrição f Tipo Und Quant.; Valor Unit Total

ítalo Samuel éopçalves Dantas
Secretário Mtyíicipal de Infraestrutura
Portarip.0401015/2021 -GP

Brenda dt% lencar Távora Ribeiro
Enjeiiheira Civil
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Gomposição C0782 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE CARGA,TRANSPORTE E 
DESCARGA DE MATERIAL

m3 1.0000000 19,85 i .19.85

Insumo I0578 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (GHI) Equipamento H 0,2400000 43,10 10,34

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra
H

0,7200000 13,21 9,51

MO sem LS => 9,51 LS => 0,00 MO com LS => 9,51
Valor do BDI => 5,00 Valor com BDI => 24,85

Quant => 32,4600000 Preço Total => 806,63

2.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2533 SEINFRA

. J
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO 
ATÉ 5 KM

CARGA,TRANSPORTE E 
DESCARGA DE MATERIAL ____  . ,

1,0000000 21,82 21,82
,.ygj

Insumo ID690 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Equipamento H 0,1852000 117,86 21,82

MO sem LS -> 0,00 LS = > 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,50 Valor com BDI => 27,32

Quant => 32,4600000 Preço Total => 666,80

2.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Gomposição 4175 O RSE Locação de praças com piquetes de mfideira Demarcação de Quadras e Lotes m! 1,0000000 0,55 0,55

Composição
Auxiliar

10549 ORSE Encargos Complcmeritares - Servente Provisórios h 00100000 2,91 0,02

Insumo 48 ORSE Auxiliar topografia - T4 - Segundo gráú completo - DNIT - Mês de 
rof.: 02/20

Mão de Obra
.'Vw£-- '

h
ii.:...... ,'-.rV__

0,0050000 18,76 0.09

Insumo ' '. 70 O RSE I opografo - T2 - Fonte DNIT - Mês de ref.: 02/20 Mão de Obra W 0,0050000 31,29 0,15
■vv: ; . ' j

Insumo 1569 O RSE Madeira mista serratfa (barrote) 6 x6em - 0,0036 m3/m (angelim, 
louro)

Material m 00240000 9,15
.... f ■ ■ 0,21

Insumo 1886 O RSE Pregf 1 1/2" * 13 (15 x 18) Material kg 0,0035000 15,33 0,00

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H TT 0,0100000 8,73 0,08

MO sem LS => 0,32 LS => 0,00 MO com LS => 0,32
Valor do BDI => 0,13 Valor com BDI => 0,68

Quant => 406,1400000 Preço Total => 276,17

3 MOVIMENTO DE TERRA i  g p 1.901,60

3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0928 SEINFRA CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU DE 

COMPACTACÃO
ATERRO REATERRO E 
COMPACTACÃO

m3 4 1,0000000 ..^,08 7,08

Insumo I07Z9 SEINFRA
______________1 ____________

TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) Equipamento H

4
0,0300000 223,30 6,69

Insumo 12543 SEINFRA SER V EN IE Mão de Obra H 0,0300000 13,21 0,39
___ __. ' m . à ’L  í

MO sem LS => 0,39 LS => 0,00 MO com LS => 0,39
"telor do BDI => 1,78 Valor com BDI => 8,86

J)ítalo Samuel Gonçalves Dantas 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Portaria 0401015/2021 -GP

Brenda de ipencar Távora Ribeiro
Engenheira C m l 
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Quant => 26,2200000 Preço Total => 232,30

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. ; Valor Unit Total
Composição CD328 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE 

AQUISIÇÃO
ATERRO. REATERRO E 
COMPACTACÃO

m3 j 1,0000000 69,62 6962

Insumo 10111 SEINFRA AREIA VERMELHA Material mJ 1,1000000 46,00 50,60

Insumo I0706 SEINFRA CAMINHÃO TANQUE 6.000 I (CHP) Equipamento W T h 0,0350000 109,34 3,82

Insumo I0725 SEINFRA COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) Equipamento H ' 0,0350000 38,08 1,33

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,0500000
<

13,21 13,87

MO sem LS => 13,87 LS => 0,00 MO com LS => 13,87
Valor do BDI => 17,55 Valor com BDI => 87,17

Quant => 19,1500000 Preço Total => 1.669,30

4 PAVIMENTAÇÃO 30.827,98

4.1 Códigoi Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C4819 SEINFRA

--- --- ------------- - .
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA. 
COR GINZA - G0MPACTACÃO MECANIZADA

PISOS EXTERNOS ma 1,0000000 45,71 45,71

Insumo I9099 SEINFRA BI OQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO 
RETANGULAR/TIJOLINHOiPAVER/HOl.ANDES/PARAI ELEPIPEDO 
. 20 CM X 10 CM, E - 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781J,
COR NATI IRAI

Material m2 1,0031000 35,48 35,58

. >’* J

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,0568000 51,00 2,89

Insumo 10612 SEINFRA COMPACTADOR DE PLAGA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) Equipamento H 0,0757000 25,10 1,90

Insumo 10445 SEINFRA GALGETEIRO Mão de Obra H 0,1595000 17,83 2,84

Insumo 10725 SEINFRA COMPACTADOR DE PLAGA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) ; Equipamento H 0,0041000 38,08 0,15

Insumo 12403 SEINFRA PÕ DE PEDRA Material nf 0,0065000 38,84 0,25

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,1595000 13,21 2,10

MO sem LS => 4,94 ....LS => 0 00 MO com LS => 4,94
Valor do BDI => 11,52 Valor com BDI => 57,23

Quant => 261,8400000 Preço Total => 14.985,10

! 42 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C4624 SEINFRA PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMG ESP. 3CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA (FOftNECIMENTO E  ASSENTAMENTO}
PISOS m2 1.0000000 99,59 99,59

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,0182000 51,00 0,92]

i Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO B©K 1LAND Material KG 2,8000000 0,46 1,21
Insumo 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA / "

155

KG 2,7300000 1.10 3 ,0®

T )
ítalo Samuel Gonçalves Dantas 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Portaria 0401015/2021 -GP

Brenda de i^lencar Távora Ribeiro
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Insumo M328 SEINFRA LADRILHISJA Mão de Obra H 1,6000000 17,83 28,52

Insumo 18623 SEINFRA RISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO) ESP. Material
3cm :;è .... ' . éL : f  i ..

m2 1,1000000 44,88 49,36

Insumo 12543 SEINFRA SERVÊNTE Mão de Obra H 1,2500000 13,21 16,51

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

45,03
25,11

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

40,7900000 Preço Total =>

45,03
124,70

5.086,51

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1611 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP  - 5CM LASTROS m* 1,0000000 32,48 32,48

Insumo I0682 SEINFRA BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) Equipamento « r * H 0,0360000 re,64 0,70

Insumo IG280 SEINFRA BRITA Material m3 0,0440000 76.75 3,37

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material F ” ms • Jr 0,0332000 51,00 1,69

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 11,0000000 0,46 5,06

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,4000000 17,83 7,13

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra f ~  i | ....S ' 1,1000000 13,21 14,53

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

21,66
8,19

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

70,0200000 Preço Total =>

” 21 66 
40,67 

2.847,71

4.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0074 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CHRÂMICO FURADO (9x19x19)cm 

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=2Q cm
ALVENARIA DE ELEVAÇÃO m2 1,0000000 82,52 82,52

Insumo 10109 SEINFRA AR6IA MEDIA Material m3 0,0413000 51,00 2,10

Insumo 10805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material
#

KG 6,1900000 0,46 2,84

Insumo 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA Material KG 6,1900000 1,10 6,80

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra >! H 1,5000000 17,83 26,74

Insumo I2543
5

SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,8400000 13,21 24,30

Insumo 12081 SEINFRA TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM Material
w  \

UN 47,0000000 0,42 19,74

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

51,04
20,81

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

13,9100000 Preço Total =>

51,04
103,33

1.437,32

4.5 Código Banco Descrição J i f iO Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0776 SEINFRA CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA  S/PENEIRAR 

TRACO 1;3 ESP  - 5mm P I PAREDE /
ARGAMASSAS PARA PAREDES 
INTERNAS E  EXTERNAS

mJ 1,0000000 5,18 5,18
...... . ..........  .

italo Samuel Goifçaíves Dantas
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Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,0061000 51,00 0,31

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND ,.J - :f . . .L_______________________  ........________ ü.___ _________________
Material KG 2,4300000 0,46 1.11

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H .. 0,1000000 17,83 1,78

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H ....
L .  .  _

f  0,1500000 13,21 • ■ 1 .gg;
, i.j

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

3,76
1,30

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

14,8700000 Preço Total =>

3,76
6,48

96,35

4.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
; Composição C3121 SEINFRA REBOCO C/ ARGAMASSA DE CiMENTO E AREIA PENEIRADA, 

IRACO 16
ARGAMASSAS PARA PAREDES 
INTERNAS E EXTERNAS

mZ 1.0000000 33,67 33,97

Composição
Auxiliar

C4430 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PtN . TRAÇO 1:6 ARGAMASSA DE CIMI-NTO
J f

m3 0,0250000 602.45 15,06

Insuwo I23S1 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra
■ . __ ■ i ' '

H 0,6000000
,4 - .__

17,83 30,69

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6000000
1L........... _ _

13,21 7,92

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

29,32
8,49

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

14,8700000 Preço Total =>

29,32
42,16

626,91

4.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant.: Valor Unit Total
Composição C4326 SEINFRA FORNECIMENTO E OOI OCAÇÃO DE CANTONEIRA EM AÇO SAC

C3"X3"X5/16"1
OUTROS ELEMENTOS í  M 1,0000000 85,99 85,99

Insumo 10167 SEINFRA AÇO CA-25 Material KG 0,7100000 5,08 3,60

Insumo T1061
i

SEINFRA ELETRODOS
.. ■ . 'V.":-..,

Material " KG 0,6000000 16,50 9,90

Insumo 18199 SEINFRA CANTONEIRA DE AÇO 3" x 3" x 5/16"
,utv; $r " :•  -v

Mãtenal KG 11,0700000 5,22 57,78

Insumo 10749 SEINFRA MÁQUINA DE SOLDA (CHP) Equipamento H 0,6000000 J  0,06 0,03

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra
-

H 0,3000000 13,21 3,96

Insumo 11879 SEINFRA SOLDADOR Mão de Obra
.-X . .... .

H 0,6000000 : : 17,88 10,72

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

14.68
21.68

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

45,2900000 Preço Total =>

14,68
107,67

4.878,37

4.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição
í_ ......... j______

C1901 SEINFRA PEÇAS PRÉ- MOLDADAS (PM) DE CONCRETO, ESP  - 5cm
________ ,____________________ . ■ ' -

ELEMENTOS DE CONCRETO 
PRÉ FABRICADO

m2 1,0000000 268,79 268,79

Insumo 10163 SE3NFRA AÇO CA-50 Material KG 38,1500000 4,44 169,38

Insumo I0682 SEINFRA BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) S í Equipamento H 0,0400000 19,64 0,78

. 'T S ......
ítalo Samuel Gonçalves Dantas 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Portaria 0401015/2021-GP
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Insumo 10103 SEINFRA ARAME RECOZIDO N.18 BWG Material KG 0,7500000 11,50 8,62

Insumo I0280 SEINFRA BRITA Material m3 0,0400000 76,75 3,07

Insumo 10108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m3 0,0300000 55,00 1.65

Insumo 10041 SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,1000000 14,52 15,97

Insumo 10121 SEINFRA ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra - | | 1.5000000 17,83 26,74

Insumo 10526 SEINFRA CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2.44M) Material m1 1 2500000 21,26... 2«,57i

Insumo 10805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 18,0400000 0,46 8,29

Insumo 11728 SEINFRA PREGO 18X27 (21/2X10) Matefiai KG 0.100'0000 11,26 1,12

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0 5000000 13,21 6.60

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

49,31
67,78

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

2,5900000 Preço Total =>

49.31
336,57
871,71

5 PAREDES E REVESTIMENTOS 20.408,84

5.1 Código; Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
i Composição j C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO DRENAGEM SUPERFICIAL S' C-j M 1,0000000 . 19,63 19,63

Composição
Auxiliar

C0170 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN TRAÇO 1:3 ARGAMASSA I3E CIMENTO m* 0,0010800 417,67 0,41

Insumo 10971 SEINFRA MEIO FIO PRE MOLDADO DIM.-(0.0/x0.30x1,00)m Material M I.OOfltJOOO 11,27 11.27

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra
4----— ----- ------ ----—  v

H 0,1800000 17,83 3,20

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra ""...... H ... ' T 0,3600000 13,21 4.75

WIO sem LS => 
Valor do BDI =>

8,08
4,95

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

72,1900000 Preço Total =>

8,08
24,58

1.774,43

5.2 Código Banco ;Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0366 SEINFRA BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS 

(1,00x0,35x0.15m)
DRENAGEM SUPERFICIAL M 1,0000000 ..43,60 43,60

Composição
Auxiliar

C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAI. PROFl A lt’: I.SOm ESCAVAÇÕES EM 
•VALA&VAI.r TAS CANAIS E

m3 0 O20ÍT00Q 35,00 0,70

Composição
Auxiliar

C3324 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA

ARGAMASSA DE CIMENTO m3 0 0007000 308,48 0,21

Composição
Auxiliar

G325I SEINFWR CONFI.GÇÃO DE BANQUETA / MEIO F IO PRÉ-MOI.DADA B i  
CONCRETO PARA S/IAS URBANAS (1.00 x Q.35 x 0.15ml

ELEMENTOS DE- C D N C R il!  
PRÉ FABRICADO

M 1,0000000 30.90 30,90

Composição C3127 SEINFRA AREIA ASFALTO USINADA A FRIO - AAUF (S/TRANSP) MISTURAS BETUMINOSAS I
CTPfffl

m’ 0.0030000 68.73 0,20
Auxiliar
Composição
AuxSai

C0588 SEINF RA CRIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL , IDES t  FOP.ROS m2 0,2500000 3,90 0.91

ítalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário IVÍunjcipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021 -GP
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Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra M 0,3000000 t7,83 5,34

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,4000000 13,21 5,28

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

31,61
10,99

LS => 

Quant =>

0,00

97,6400000

MO com LS => 
Valor com BDI => 

Preço Total =>

31,61
54,59

5.330,16

5.3 Código; Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
: Composição C0217 SEINFRA ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm ARMADURAS KG 1,0000000 7,81 7,81

Insumo I0040 SEINFRA AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra H 0,0700000 14,52 1,01

Insumo 10103 SEINFRA ARAME RECOZIDO N.18 BWG Material KG 0,0200000 11,50 0,23

Insumo 10169 SEINFRA AÇO CA-60 Material KG 1,1500000 4,64 5,33

Insumo 10121 SEINFRA ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra H 0,0700000 17,83 1,24

MO sem LS => 2,25 LS => 0,00 MO com LS => 2,25
Valor do BDI => 1,96 Valor com BDI => 9,77

Quant => 29,8000000 Preço Total => 291,14

5.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Gomposição C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D- 6,3 A 10,0mm ARMADURAS KG 1,0000000 7,91 7,91

Insumo 10163 SEINFRA AÇO CA-50 Material KG 1?1500000 4,44 5,10

[nsurtio I0040 SEINFRA AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra H n, 0800000 14,52 1,16

Insumo 10103 SEINFRA ARAME RECOZIDO N.18 BWG Material KG 0,0200000 11,50 0,23

Insumo 10121 SEINFRA ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra H 0,0800000 17,83 1,42

MO sem LS => 2,58 LS => 0,00 MO com LS => 2,58
Valor do BDI => 1,99 Valor com BDI => 9,90

Quant ~> 128,9700000 Preço Total => 1.276,80

5.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2824 SEINFRA FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.= 10mm FORMAS mz 1,0000000 174,55 174,55

Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 3,5000000 17,83 62,40

Insumo I0528 SEINFRA CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M) Material m2 0,4000000 16,51 6,60

Insumo I0965 SEINFRA DESMOLDANTE PARA FORMAS Material L 0,1000000 8.30 0,83

Insumo 10198 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO Material M 1,0200000 18,76 19,13

Insumo I2408 SEINFRA PREGO 1 1/2" x 14 % Material KG 0,4000000 11,26 4,50

ítalo Samuel Gpr ^alves Dantas
Secretário Municipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021-GP

Brenda dê lencar Távora Ribeiro
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Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 3,5000000^ 13,21 46,23

InSumo
. . X

12430 SEINFRA TABUA EM MADEIRA TAIPA Material m1 \ 1,3650000 25,54 34.86

MO sem LS => 108,63 LS => 0,00 MO com LS => 108,63
Valor do BDI => 44,02 Valor com BDI => 218,57

Quant => 20,7700000 Preço Total => 4.539,69

5.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant.; Valor Unit Total
Composição C0843 SEINFRA CONCRETO PWIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO CONCRETOS m3 ! 1,0000000 360,72 360,72

Insumo 10682 SEINFRA BETONEIRA ELETRICA 580L (CHP) Equipamento H 0,7140000 19,64 14,02
rr';;

Insumo 10280 SEINFRA BRITA Material m3 0,6270000 76,79 48,12

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,8669000 51,00 44,21

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORJLAND Material KG 349 0000000 0,46 160,54

Insumo 11605 SEINFRA
;>í- ■■■■'■,- •

PEDRISCO Material ms 0,2090000 69,75 14,57

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 6,0000000 13,21 79,26.

MO sem LS => 79,26 LS => 0,00 MO com LS => 79,26
Valor do BDI => 90,97 Valor com BDI => 451,69

Quant => 3,0800000 Preço Total => 1.391,20

5.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO CONCRETOS m3 1,0000000: y i 114,92

' Y ÍW : 7:-:. |
114,92

Insumo 12391 SEINFRA PEBREIRO Mão de Obra H 2,0000000
í â

17,83 35,66

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 6.0000000 13,21 79,26

MO sem LS => 114 92 LS => 0,00 MO com LS => 114,92
Valor do BDI => 28,98 Valor com BDI => 143,90

Quant => 3,0800000 Preço Total => 443,21

5.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C30A1 SEINFRA ESCORAMENTO TUBULAR TIPO CONVENCIONAL SUSTENTAÇÕES DIVERSAS m3 1,0000000 32,37 32,37

Insumo 12513 SEINFRA ESCORAMENTO TUBULAR iMaterial m3 1.0000000 29,50 29,50

Insumo I I 930 SEINFRA MONTADOR Mão de Obra H 0,0500000 17,83 0,89

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,1500000 13,21 1,98 2

MO sem LS => 2,87 LS => 0,00 MO com LS => 2,87 3

jTCS4Vx
1 /Italo Samuel Gonçalves Dantas 
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Quant => 6,8400000 Prego Total => 277,22

5.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3723 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) 

G/AGREGADOS ADQUIRIDOS
ALVENARIA DE PEDRA m3 1,0000000 350,25 350,25

Composição
Auxiliar

C0173 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:6 ARGAMASSA DE CIMENTO ma 0,3000000 305.89 91,76

Insumo 11600 SEINFRA PEDRA DE MÃO (RACHÃO) Matffl-ial m3 1,1500000 66,85 76,97

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 5,0000000 17,83 89,15

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 7,0080000
; ' , j

13,21 92,47

MO sem LS => 221,25 LS => 0,00 MO com LS => 221,25
Valor do BDI => 88,33 Valor com BDI => 438,58

Quant => 7,8700000 Preço Total => 3.451,62

5.10 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
CcJrnposição C4069 SEINFRA BANCADA DÊ GRANITO (OUTRAS GORES) ESP. = 2cm 

(COLOCADA)
LOUÇAS, METAIS E 
ACESSÓRIOS

m* 1,.0000000 284,72 284,72

Insumo I7894 SEINFRA BANCADA DE GRANITO OUTRAS CO RES E=2cm, Material m2
il-'

1,0000000 235,00 235,00

Insumo 10108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m3 0,0080000 55,00 0,44

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 3,2000000 0,46 1,47

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 1,2000000 17,83 21.39

Insumo I-2543 SEINFRA
I ................

SERVENTE •Mão de Obra H 2,0000000 13,21 26,42

MO sem LS => 47,81 I.S=> 0,00 MO com LS => 47,81
Valor do BDI => 71,80 Valor com BDI => 356,52

Quant => 4,0000000 Preço Total => 1.426,08

5.11 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2187 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE - 

2 DEMÃOS
SUPERFÍC IES DE CONCRETO mJ 1,0000000

> .-r
8,61 8,61

Insumo I0028 SEINFRA ADITIVO HIBROFUGO Material KG 0,1500000 3,83 0,57

Insumo IO805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 0,1500000 0,46
.

0,06

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0.3000000 17,83: 5,33

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0.23BG000 13,21 2,64

MO sem LS => 7,98 LS => 0,00 MO com LS => 7,98
Valor do BDI => 2,17 Valor com BDI => 10,78

Quant => 19,2300000 Preço Total => 207,29

os
s
s'o

CO cr Z ̂
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6 URBANIZAÇÃO 18.268,99

6.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição SQ0Q7 Próprio BANCO SUSPENSO  DE MADEIRA COM SUPORTE DE 

CANTONEIRA DE FERR®. INCLUSIVE PINTURA.
ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

M 1,0000000 271,47 271,47

Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar

Composição

C1043

10D720

C2469

SEINFRA

SINAPI

SEINFRA

©EMOLIgi© DE ALVENARIA DE TIJOLOS S.' 
REAPROVEITAMENTO
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA D.E BtJNDO (TIPO ZARCÃO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SO BRE PERFIL METÁLICO 
FXf-ClJTADO FM lÁBRICA iPOR HIMSOl. 6 F  (11/2020 
TINTü AUTOMOl li/A 2 DEMÃOS EM METÁLICOS

DEMOLIÇÕES i  RETIRAC 

PINT - PINTURAS

SUPCRFÍCIES METALICA

)AS

S

mJ

m2

n f

0,0012000

0,1500000

0,1500000

4<1.97

8.60

37,14

0,05

1,29

5,57
Auxiliar
Composição
Auxiliar

C2667 SEIISFRA VERNIÜ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA ESQUADRIAS DE MADEIF!A m° 1.2500000 18,66 23.32

Insumo 00000574 SINAPI CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO  GALVANIZADO, 38,1 MM 
X3.17MSVIft.XE), 3.48 KG/M

Material M 0,6000000 24,50 14.70

Insumo 12391 SKINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,5000000 17,83 8,91

rnsumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,5000000 13,21 6,60

Insumo I0046 SEINFRA AJUDANTE DE SERRALHEIRO Mão do Obra H 1,0000000 14,52 W  14,52

Insumo 11858 SEINFRA SERRALHEIRO Mão de Obra H 1,0000000 17,83 17.83

Insumo 16681 SEINFRA PRANCHA DE MADEIRA MAÇARANDUBA (2,15X0,25X0,05)m Material UN 1,1625000 143,08 ’66,33

Insumo 11589 SEINFRA PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA SX38 Material UN 10,0000000 0,20 2,00

Insumo 11589 SEINFRA PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA 5X36 Matenal UN 10,0000000 0,20 2,00

Insumo 11879 SEINFRA SOLDADOR Mão de Obra H 0,3000000 17,88 5,36

Insumo 10749 SEINFRA MÁQUINA DE SOLDA (CHP) Equipamento H 0,3000000 0,06 0,01

Insumo 11061 SEINFRA ELETRODOS Material KG 0,1000000 16,50 1,65

Insumo 10113 SEINFRA ARGAMASSA COLANTE PRE-MISTURADA Material KG 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

71,92
68,46

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

18,5500000 Preço Total =>

71,92
339,93

6.305,70

6.2 Códigoi Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição SQ008 Próprio LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D - 0,5M, ALTURA = 0,7M E 

ESPESSU RA  DE 04 CM
URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 84,86 84,86

Composição
Auxiliar

C4'35 SEINFRA IANÇAMEN I O DE CONCRF.TO EM PRÉ-MOLDADO CONCRFTOS m3 0.0474950 30,42 1,44

Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar

04*302 SUNFRA 

C 1910 SEINFRA

FORMA PARA CONCRETO PKfc-MOI.DADO. INCLUSIVE 
DCSFORMA
PINTURA P/PISO Á BASE IATEX ACRÍLICO. TIPO "NOVACOR'

1ORMÁS 

EISO

m*

m2

0,2400000 

1,2740000

43,53

18,74

10.44

23.87

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE / MMfceOtoa H 0,5000030 13,21 6,60

7Italo Samuel Gonçalves Dantas 
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Insumo 10682 SEINFRA BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) Equipamento H 0,0339110 19,64 0,66

Insumo 10280 SEINFRA BRITA Material m* 0,4600000 76,75 35,30
..

Insumo 10805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 14,2400000 0,46 6,55

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

31,33
21,40

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

6,0000000 Preço Total =>

31,33
106,26
637,56

6.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2Q35 SEINFRA PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇÃO PAISAGISMO m’ 1,0000000 102.29 102,29

Insumo 10030 SEINPRA ADUBO MINERAL (10-1Q-10NPK) Material KG 1.0000000 2,18 2 18

Insumo 10031 SEINFRA ADUBO ORGÂNICO CURTIDO (ESTERCO) Material m3 0.1090000 142,00 14,20

Insumo I0444 SEINFRA CALCARIO DOLOMITICO Material KG 1,0000000 0,05
■ **»gg

0,05

InsumO I2543 SEINFRA SSRVENTE Mão de Obra H 1,6960000; 13,21 * 22,40

Insumo I2077 SEINFRA TERRA VEGETAL Material m3 0,9000000 70,52 63,46

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

22,40
25,79

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

4,3900000 Preço Total =>

22,40
128,08
562,27

6.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1430 SEINFRA GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO PAISAGISMO m2 1,0000000 13,75 13,75

Insumo I0037 SEINFRA AJUDANTE Mão de Obra H ; 0,2078000 14,52 3,01

Insumo 11225 SEINFRA GRAMA TIPO BATATAIS EM RfcACA Material m2 0,9000000 6,07 5,46

Insumo | I2077 SEINFRA TERRA VEGETAI. Material m3 0,0750000 70,52 5,28

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

3,01
3,46

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

87,8600000 Preço Total =>

3,01
17,21

1.512,07

6.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 3552 ORSE Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com 

barras verticais a cada 2.00m (1 1/2"), barra horizontal intermediária 
(1 1/2") e barra horizontal superior (3”)

Esquadrias de Ferro m 1,0000000 183,52 183,52

Composição
Auxiliar
Composição

96 ORSE 

10550 ORSE

Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e 
adensado em suoerestrura 
Encargos Compílementares - Pedreiro

Alvenarias de Pedra e Concretos
oara Fundações
Provisórios

m*

tt

0,W 50008 

1,0000000

350.82

2.79

5 26 

2,79
Auxiliar
gomposição
Auxiliar

10549 ORSE Encargos Comptemcniafes - Servente / Provisórios h 2,5000000 2,91 7,2 7

s
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Composição 10594 
Auxiliar
Gompasifio 10603 
Auxiliar

O RSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de 
Eauioâmento Leve 

O RSE Encargos Complementares - Soldador

PlOViSOMS

Provisórios

h

h

0,5000000

0,5000000

2,7S

3.36

1 J8  

i ,68

Insumo 2308 O RSE Tubo de aço galvanizado leve d  costura cl rosca ftSP 0  = 48.3mm 
(1.1/2"). e - 2,65mm, t = 6000mm NBR 5580

Material m 1,5000000 36,1 D 54,15

Insumo 2314 O RSE Tubo de aço galvanizado leve cl costura cJ rosca BSP 0  = 88,9mm ( 
3"), 3.00mm. í = 6000mm NBR 5580

Material
SjSjílV" m 1.0000000 59,23 59,23

Insumo 00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018. DIÂMETRO IGUAL A 4,00 
MM ::

Material
J ..... .... ...............

KG 0,2500000 17,00 ' ”  4,25

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO Mão de Obra H 1,0000000 12,85 12,85

Insumo 00006160 SINAPI SOLDADOR Mão de Obra m r- ’:™ 0,5000000 12,85 6,42

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 2.5000000 8.73 21,82

Insumo 00006110 SINAPI SERRALHEIRO Mão de Obra f* H 0.5000000 12,85 6,42

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

47,89
46,28

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

9,1700000 Preço Total =>

47,89
229,80

2.107,26

6.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. í Valor Unit Total
Gomposição C0112 SEINFRA ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MÍNIMA DE PAISA0ISMO r.vjwpF*; UN 1,0000000 34,52 34,52

3 ; 50CM
Insumo 10105 SEINFRA ARBUSTO ORNAMENTAL Material jé .; UN 1,0000000 31,68 31,68

Insumo : 11277 SEINFRA JARDINEIRO Wlão de Obra H 0,1696000 16,77 2,84

MO sem LS => 2,84 LS => 0,00 MO com LS => 2,84
Valor do BDI => 8,70 Valor com BDI => 43,22

Quant => 32,0000000 Preço Total => 1.383,04

6.7 Códigos Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição S0009 Próprio BANCO DE MADEIRA C/ ENCOSTO E C/ASSENTO FIXADO EM 

ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA QE ACO 10MM - UN
ASTU- ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

UN 1,0000000 514,14 514,14

Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Composição

C0836 SEINFRA 

C1256 SE INFRA 

C l279 SEINFRA

CONCRETO i l ü  effm UTIJRAL PREPARO MANUAL 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM  1 ERRA  ATÉ 2M 

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO

CONCRETOS

ESCAVAÇÕES EM CAMPO 
ABFRTO
SUPERHC IFS MErÁUCAS

m5

m *

( T f

0,0200000

0.0200000

0,6600000

347.00

38.70

32.53

6.94

0.77

21.46
Au>»ltar
Gomposição
Auxiliar
Composição
Auxiliar

C l 2 8 0  SEINFRA 

C16A4 SEINFRA

ESMALTE DUAS UEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

1ANPÈIÜENTO E APLICAÇÃO DF CONCRETO S I ELEVAÇÃO

ESQUADRIAS DE MAUhIRA 

CONCRETOS

m2

ni3 #

3,4600000 

0  0 2 0 0 0 0 0

1 7 , 6 6

1 1 4 , 9 2

61,10 

.... 2 , 2 9

Insumo I0046 SEINFRA AJU0ANTE DE SERRALHEIRO Mão de Obra H 0,5000000 14,52 7,26

Insumo I0498 SEINFRA CARPINII IRO Mãe-de Obra H 1,0000000 17,83 COCO
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Insumo 11858 SEINFRA SERRALHEIRO Mão de Obra H o.seooooo 17,83 8,91

Insumo 11879 SEINFRA SOLDADOR Mão de Obra r- h ■ 1,0000000 17,88 17,88

Insumo 17480 SEINFRA CHAPA DE AÇO 10 MM Material KG 35,7960000 6,21 222,29

Insumo 00004331 SINAPI PARAFUSO ZINCADO. SfcXTAVADO. COM ROSCA INTEIRA, 
DIÂMETRO 5/8". COMPRIMENTO 2 1/4”

Material UN 10,0000000 2,71 27,10

Insumo 124.07 SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE LEI Material " " í i- 0,0557000
í „' , i

2 160 00 120,31

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

116,94
129,66

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

4,0000000 Preço Total =>

116,94
643,80

2.575,20

6.8 Códigos Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição s C3061 SEINFRA ÁRVORE Cl TUTOR E ADUBO PAISAGISMO UN 1,0000000 81,18 81,18

Insumo 10142 SEINFRA ARVORE DE 1,50 a 2,00m C/ADUBO, TUTOR, COVA Material UN 1,0000000 81,18 81,18

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

0,00
20,47

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

2,0000000 Preço Total =>

0,00
101,65
203,30

6.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Tota!
Gomposição 10360 ORSE Placa de inauguração em alumínio fundido em braille com 0.50 x 0.70 

m
Serviços Iniciais de Obras Civis

.M .. ............................ái.
■ r-t un yf. ' 'Pr 1,0000000 1.616,30 1.616,30

Composição
Auxiliar

1903 ÒRSK Argamassa cimento e areia traço 1-1 (1:3) -1 saco cimento 5ükg 13 
padiolas areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e

Argamassas m3 0,0040000 391.59 . 1.56

Composição 10550 OEtSE
transnorte
Encargos Complementa res - Pedreiro Provisórios h 0.6000000 2,79 1£?

Auxiliar
Composição
Auxiliar

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0.600000Ü 2.91 1,74

Insumo 11140 ORSE Placa de inauguraçã’0 em alumínio fundido em braille com 0.50 x 0.70 
m

Material un 1,0000000 1.598,39 1.598.39
p,. "■ í  ' y j

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO Mão de Obra H 0,6000000 12,85 7,71
’f J

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,6000000 8.73 5,23

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

13,07
407,63

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

1,0000000 Preço Total =>

13,07
2.023.93
2.023.93

6.10 Código Banco Descrição Tipo Und Quant.: Valor Unit Total
Composição 9565 ORSE Painel em vidro temperado 10mm, eor verde, inclusive ferragens e 

acessírrios e instalação - Rev 01
Vidros Temperados m2 ’ 1,0000000 290,00 290,00

Insumo 9901 ORSE Painel em vidro temperado lOmm, eor verde, inclusive ferragens e 
acessórios e instalação

Material mz 1 .000000a 290,00 290,oe

%
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Q uan t => 2,6400000 Preço Total => 958,66

7 PINTURA 2.104,23

7.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição G1910 SEINFRA PINTURA P/PISO Â BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" PISO mz 1,0000000 18,74 18,74

Insumo 10154 SEINFRA ÁCIDO MURIÁTICO Material L 0,0800000 3,87 0,30

Insumo 12395 SEINFRA PINTOR Mão de Obra H 0,5000000
:''5r ■■■■■' :

17,85 8,92:

Insumo 12543 SEINFRA: SERVENTE Mão de Obra H 0,4000000 13,21 5,28

Insumo 12097 SEINFRA TINTA LATEX ACRÍLICA Material L 0,2500000 16,96 4,24

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

14,20
4,72

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

4,6000000 Preço Total =>

14,20
23,46

107,91

7.2 Códigos Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Gomposição C1616 SEINFRA LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA PAREDES E FORROS m2

i;g.-Ü .5';
1,0000000 21,54 21,54

Insumo I0045 SEINFRA AJUDANTE DE PINTOR Mão de Obra
I-H ■ ■=.

H 0,4000000 14,52 5,80

Insumo I0035 SEINFRA AGUARRAZ MINERAL Material L
* J’ .X" ?-

0,0500000 12,78 0,63

Insumo 11488 SEINI-RA LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFÍC IES Material L 0.1200000 16,64 1,99

Insusno 11347 SEINFRA
. . M í

LIXA PARA MADEIRA/MASSA Material - | UN 3,2500000 8,55 0,13

Insumo I2395 SEINFRA PINTOR Mão de Obra
................

H 0,5000000 17,85 8,92

Insumo 1209/ SEINFRA TINTA LATEX ACRÍLICA Material L 0.2400000 16,96 4,071

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

14,72
5,43

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

40,4400000 Preço Total =>

14,72
26,97

1.090,66

7.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1234 SEINFRA EMULSÃO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS EM RESINA 

ACRÍLICA
PAREDES E FORROS 1,0000000 26,57 26,57

Insumo I0045 SEINFRA
SSÍ&..; I ’

AJUDANTE DE PINTOR Mão dè Obra H 0,1500000 14,52 2,17

Insumo I2395 SEINFRA PINTOR Mão de Obra H ,0000000 17.35 17,85

Insumo 11818 SEINFRA RESINA ACRÍLICA Material
____

L 0.1800000 19,65 3,53

Insumo 11856 SEINFRA SEI ADOR ACRÍLICO Materéil L 0,2500000 12,08 3,02

s\? u
MO sem LS -> 

Valor do BDI ~>
20,02
6,70

LS => 0,00 MO com LS => 
Valor com BDI =>

20,02
33,27
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Quant => 21,1000000 Preço Total => 701,99

7.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2469 SEINFRA TINTA AUTOMOTIVA 2 DEMÃOS EM METÁLICOS SUPERFÍC IES METÁLICAS m* ' 1,0000000 37,14 37.14

Instimo I0045 SEINFRA AJUDANTE DE PINTOR Mão de Obra H 0,8000000 14,52 11,61

Insumo I0035 SEINFRA ASUARRAZ MINERAL Material L 0,0300000 12,78 0,38

Insumo 11346 SEINFRA LIXA PARA FERRO Material UN 0,3500000 1.32 0,46

Insumo I2395 SEINFRA PINTOR Mão de Obra H 0,8000000 17,85 14,28

Insumo I2088 SEINFRA I IN l'A AN TI I-LAMA Material L 0,2800000 37,18 10,41

MO sem LS => 25,89 
Valor do BDI => 9,36

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

4,3800000 Preço Total =>

25,89
46,50

203,67

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS M ’||C 25.330,82

8.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÜBLICA, DE 138 W  ATÉ 

180 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAGÃO EXTERNA

.ÜN .. 1,0000000 893,56 893,56

Composição
Auxiliar

5928 SINAPI GUINDALJTO HIDRÍU.UCO CAPACIDADi MÁXIMA 11 CARGA 
6200 1®. MOMENTO MÁXIMO DE CAMBA 11,7 ÍM. ALCANCE 
MÁXIMO. HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PB I 
16.000 KG. POTiNCIA DE 189 CV-CHP DIURNO. AF_06/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DF 
S lfO U lN Si i  EQUIPAMENTOS

c h e : 0,2388000 153,32 36,61 f

Composição
Auxiliar
Ct>rr,posiç6o
Auxiliar

88247

B826'.

SINAPI

SINAPI

AUXILIAR DE ELEtRICJSTA COM ENGÜ1GOS 
COMPLFMENlARfTS
EürTRÍC ISI A COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - S&RVIÇOS D IVtRSOS

H 0,2381000 

H *  U,2381000

14,82 

18, t i

3.52

4.46

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADI SIVA ANTICi IAMA, USO ATE 750 V. EM ROLO 
DE 19 M M X5M

Material UN 0,0140000 4,70 0,06

Insumo 00042247 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W  ATE 
180 W. INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Material UN 1.0000000 848,91 848.91

MO sem LS => 7,89 
Valor do BDI => 225,35

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

12,0000000 Preço Total =>

7,89
1.118,91

13.426,92

8.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant.: Valor Unit Total
Gomposição S0005 Próprio LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

BICROICA BRANCA DE ;TW ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
INEL-INSTALAÇÃO 
ELÉTR1CA/ELETRIFICACÃO E

UN 1,0000000 34,45 34,45

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELfcl RICISTA COM ENCARGOS
i ~ R  yV ■ ■ 1 PRjlEKI T :-A n 1 -o SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H Q, 1833000 14 82 2,71

Auxiliar
Composição
Auxiliai

83264 SINAPI
UUMHI. bMfcN I AK-bo
Hl.iTRICIS I A COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

315.1.
H 0,4518000 18,76 8,47

Insumo 11380 SEINfRA LUMINARIA TIPO SPOT SIMPLES Matelial UN 1,0000000 11,10 11,10

. T i
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Insumo | 00039388 SINAPI LAMPADA LED TIPO DICROICA BIVOLT I UZ BRANCA, 5 W  (BASE 
GU10)

Material ■ UN 1,9Q00QQ€ 17,17 12,17

MO sem LS -> 
Valor do BDI =>

7.64
8,68

LS =5 

Quant =:

0,00 MO com LS => 
i/alor com BDI => 

5,0000000 Preço Total =>

7,64
43,13

215,65

I--------
i

CO00 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total
Composição 83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA INEL - INSTALAÇAO 

ELi‘ TRICA/1 I ETRIFICACÃÍ) E
UN 1,0000000 170,10 170: io

Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar

88316 SINAPI 

88309 SINAPI

SERVfcNTE COM IINCARGOS Q O EiiLEM IN TA R iS  

P E iR i lR Q  COM FNCARGOS GQMPLEMENTARÈS

s f d i  - SbRV iços n iVERSo 

SEDI - SH W IÇO S DIVERSO

S

S

H

H

4,4832000

1,6789000

14,32 64,19 

Si,61 21,24

Insumo. 00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM. OU 7,0 MM, 
VSRGALHAO

Material KG 2,1560000 8,06 17,37

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RET1SADO NA 
JAZIDA SEM TRANSPORTE)

MateFial m’ ; 0.0653000 85,00 5,55

Insumo 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 3,0096000 0,65 1,95

Insumo
...... .... . _ i L

00001358 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESIITAÜA PARA FORIÍIA DE 
CONCRETO. DE *2.2 X 1.1* M. E * 17 MM

Material m* 0 0600000 34,98 2,09
^  ^  JInsumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSIO  CP II-32 Material KG 1-8,5084000 0,56 10,36

Insumo 00004721 SINAPI PrDRABRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

Material ms 9.0365D00 56,90
'i ...

2,07

Insumo
l;.íitíh: j

00004722 SINAPI PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FgETE

Material ma 0,0040000 53,74
*1

0,21

Insumo 00007258 SINAPI TIJOLO CERÂMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X G) Material UN 60,4800000 0,58 35,87

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

61,61
42,89

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

3,0000000 Preço Total =>

61,61
212,99
638,97

8.4 Códigos Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3619 SEINFRA DUTOS FLEXÍVEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE) - D~2", INCLUSIVE CONEXÕES
DUTOS E ACÉSSÓRIOS M 1,0000000 27,02 27,02

Insumo
* v’. .■££-■ --'.f - J  '-

10042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA fylão de Obra H 0,700Qí)00 14,52 10,16

Insumo 16688 SEINFRA DUTO FLEXÍVEL EM PEAD - D=63mm (2"), C/CONEXÕES Material M 1,1000000 3,84 4,22

Insumo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,7000000 18,07 12,64

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

22,80
6,81

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

60,0000000 Preço Total =>

22,80
33,83

2.029,80

8.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição S0004 Próprio ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWB-Q S/a"X. ASTU - ASSENTAMENTO DE UN 1,0000000 163,93 163,93

AJUDANTE DE ELETRICISTA ?  MâO de Obra
:&• iíi&J

Insumo I0042 SEINFRA H 3,5000000 14,52 50,82
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Insumo 12312 SEINFRA ÍEtFTRIGWTA Mão de Obra H 7! : : 1,500000! \ 18,07 27.10

Insumo I0339 SEINFRA GABO COBRE NU 35MM2 Material M 3,0000000 15,98 47,94

Insumc IQ841 SEINFRA CONECTOR PARA HASTE TERRA Material UN 1,0000000
I

2,35 2,35

Insumo I2352 SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO C O PERW Elü  5/8" x 2.40M Material UN 1 0000000 35,72 35,72

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

77,92
41,34

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS ==> 
Valor com BDI => 

4,0000000 Preço Total =>

77,92
205,27
821,08

8.6 Código Banco i Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C.1029 SEINFRA CÉLULA FO IOELÉTRICA PI LÂMPADA, ATÉ 250W LUMINÁRIAS INTERNAS/ 

EXTERNAS/ACESSÓRIOS
UN 1,0000000 52.46 : 52,46

Insumo I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0.8000000 14,52 11,61

Jnsumo I0503 SEIWFRA CELULA FOTOELETRICA P I LAMPADA 250W, Cl SUPORTE Material UW 1,0000000 26,40 26,40

Insnmo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,8000000 18,07 14,45

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

26,06
13,23

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

12,0000000 Preço Total =>

26,06
65,69

788,28

8.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant.: Valor Unit Total
Composição G3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR QUADROS / CAIXAS UN ; 1.0000000 77,39 77,39

1
Insumo I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 14,52 14,52

Insumo
i^:

12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 : 18,07 18,07

Insumo • u 16129 SEINFRA QUADRO MEDIÇÃO PADRÃO COELCE (PADRÃO MUTIRÃO) Material UN 1,0000000 44,80 44,80

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

32,59
19,51

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

1,0000000 Preço T otal =>

32,59
96.90
96.90

8.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Gomposição 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2. ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

INEL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 1.0000000
: 1

6,96 6,96

Corrposição
Auxiliar
Gomposição
Auxiliar

88247 SINAPI 

88264 SINAPI

AUXILIAR DE ELEJR IC ISTA  COM ENCARGOS 
COMPLEMENIARES
ELETRICISTA COM ENCARGOS GOMPLEMENTARES

SU3I - SERVIÇOS DIVERSO 

SErül - SERVIÇOS DIVERSO

S

s

H

n

0,0520000

0.0520000

14,82

18,76

0,77

i.97

Insumo 00000982 SINAPI CASO DE COBRE, FLEXÍVEL, GLASSE 4 OU S, ISOI ACAO EM 
PVC/A. ANTICHAMA BMVF-B, 1 CONDUTOR 45flR5tt'i ,'3E.C£Q. 
NOMINAL 6 MM2

Material M 1,1900000 4.36 5,18
i

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM RSí.O  Material 
DE 19 MM X 5 M /

UN 0,0090000 4,70 0,04

ítalo Samuel Gèpçalves Dantas
Secretário Municipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021-GP

Brenda dfe ( te n c a r  Távora Ribeiro
Engenheira Civil

CREA CE 539515



MO sem LS => 
Valor do BDI =>

1,16
1,75

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

138,0000000 Preço Total =>

1,16
8,71

1.201,98

8.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição G5033 SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 

200KG 1-1=10.ÜOM. PESO  APROXIMADO DE 790 KG
PO STES EM CONCRETO UN ..1,0000000 1.020,48 1.020,48

Composição ■ G0836 SEINI-RA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO  MANUAL CONCRETOS 0,3800000 347 09 131,89
Auxiliar
OBmposição
Auxiliar
Composição
Auxiliar

C2Í84 S0NFRA  

01604 SDNFRA

ESCAVAÇÃO NI AN UAI. SOLO DF 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.b0m 

LANlAME N II i  1 «P I ICAÇAO DE CONCRETO §7 ELEVAÇÃO

ESCAVAÇÕES EM 
VALAS. VALETAS.CANAIS i  
CONCRETOS

- .;m3 

05®

0 5300000 

0,3800000

35,00

114,92

18.55

43,66

Insumo I0705 SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIR C/GUINDASTE (CHP) Equipamento H 1,3000000 116,19 151,04

Insumo 19515 SEINFRA Pi )S  1 E DE CONCRETO CIRCIILAR RESISTÉ NCIA NOMINAL
200KG. H-10.00M. PESO  APROXIMADO DE 790 KG

Material |f UN 1,0000000 641,00 641,00

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2/6000000 13,21 34,34

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

146,74
257,36

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

3,0000000 Preço Total =>

...146,74
1.277,84
3.833,52

8.10 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. j Valor Unit Total
Composição 101636 SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇ0 

GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE DE CONCREIO  - PWHNECIMTNIO E INSTALAÇÃO. 
a f  Qft/5n?n

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉT RICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1.0000000 95,01 95,01

Composição
Auxiliar

5928 SINAPI GIJINDAUTO HIDRAUIJCO, CAPACIDADE MÀXI.MA DE CARGA 
6200 H®. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 1: 7 TM. Al CANCI: 
MÁXIMO HQRIZON1AL 9,70 M INCLUSIVE CAMINHÃO TOCJD PBT  
16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV-CHP DIUBNO. AT-_06/2014

CHQB - CUSTOS HORARIOi 
MÁQUINAS E EQUIPAMENT OS

CHP 0,2388000 153,32 96.6!
s : |4 ~7 ?  $

Composição
Aeiiilíar

8824? SINAPI AUXILIAR DI-. ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMEWTARES

SF:.DI - SERVIÇOS DIVERSO S H 0,6730000 14,82 9,97

Composição
Auxiliar

8826.4 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARIrS SEDI - SERVIÇOS DIVERSO s H 0,6730000 18,76 12,62

Insumo 00002512 SINAPI BRACO P I LUMINARIA PUBLICA 1 X 1.50M ROMAGNOLE OU 
EQUIV

Material UN 1,0000000 22,8fi 22.86

i Insumo 00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOI./*»AO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWI-B COBERI URA PVC-ST1, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 5,0000000 2.59 12,95

MO sem LS => 
Valor do BDI ==>

17,64
23,96

LS => 

Quant =>

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

12,0000000 Preço Total =>

17,64
118,97

1.427,64

8.11 Códigol Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 ^ -ITO^ QABOS E  ACESSÓRIOS M 1,0000000 7 15 7,15

oo£
>Oom
§ v

CD
00 c rz 5

O o^ rr»
Italo Samuel Gqnçalvos Dantas
Secretário Munípipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021-GP

Brenda de j^leacat Távora Ribeiro
Engenheira Cn-iJ

CREA CE 539515



Insumo I0D42 SFINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0.1100000 :T :~..  14,52 1,59

Insumo I8438 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 Material M 1,0000000 ......  3,58 3,58

Insumo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra
- I ufe' H 0,1100000 18,07 1,98

MO sem LS => 3,57 LS => 0,00 MO com LS => 3,57
Valor do BDI => 1,80 Valor com BDI => 8,95

Quant => 60,0000000 Preço Total => 537,00

8.12 Código Banco DescríçSo Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição S0006 Próprio INSTALAÇÃO DE ARMAÇÃO SECUNDÁRIA EM POSTE ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
UN j::: 1,0000000 

.. ___ ___1. _
126,85 126,85

Insumo 11568 SEINFRA PARAFUSO ABAULADO M16X150MM Material
ix-"

UN 1.0000000 5,66 5,66

Insumo I0806 SEINFRA CINTA DE AÇO Ga CVANIZADO COM PARAFUSOS E PORCAS Material UN 1,0000000 19,40 ..19,40

Insumo 17415 SEINFRA ISOLADOR EPÓXI 1kV-25mm Material UN 1,0000000 6,50 6,50

Insumo 16470 SEINFRA ARMAÇÃO SECUNDÁRIA COM ISOLADOR TIPO KOI DANA Material
_... . ,.̂ J

UN 1,0000000 20,91 20,91

Insumo 10705 SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) Equipamento H 0,5000000 1.16.19 58,09

Insumo I2W12 SEINFRA í ELETRICISTA Mão de Obra
-1 ;v£: : “

0,5000000 18,07 9,03;

Insumo 10042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra M 0,5000000 14,52 7.26
B l ,-. _ _ ia is {• . ''..Tj; '- , A 'í~. ... tó: .]

MO sem LS => 16,29 LS => 0,00 MO com LS => 16,29
Valor do BDI => 31,99 Valor com BDI => 158,84

Quant => 1,0000000 Preço Total => 158.B4

8.13 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição G2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO BE  1A.CAT. PROF, ATÉ 1.50m ESCAVAÇÕES EM 

VALAS, VALETAS.CANAIS E | m3 1,0000000 35,00 35,00

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra
....... ; S l _ . .iü

H 2,6500000 ....  13,21 ' - 33,00

MO sem LS => 35,00 LS ==> 0,00 MO com LS => 35,00
Valor do BDI => 8,82 Valor com BDI => 43,82

Quant => 3,5200000 Preço Total => 154,24

9 LIMPEZA 199,53

9.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant.: Valor Unit Total
Composição C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA LIMPEZA FINAL m2 1,0000000 0,99 0,99

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,0750000 13,21 0,99

MO sem LS => 0,99 ...LS -> .......0,00 MO com LS => ...0,99
">4alor do BDI *> 0,24 Valor com BDI => 1,23

, ^ wítalo Samuel Gànçalves Dantas , Brenda «iejpencar Távora Ribeiro
Secretário Municipal de Infraestrutura ( Engenheira. Civil
Portaria 0401015/2021-GP V CEEA C E 339515



Quant => 406,1400000 Preço Total => 499,55

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral

87.210,36
21.978,04

109.188,40

Italo SamueJ Gòpçalves Dantas
Secretário Muipcipal de Infraestrutura
Portaria 0401015/2021-GP

Brenda RibeiroTávora
EngwSseira C ivii 

CREA CE 3395IS
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ORE PREFEITURA DOCRATO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

ar .sgê unícef
tMCAO 1019 - ÍOM

OBJETO: Construção da Praça 10 de Fevereiro, no 
bairro Seminário, no município de Crato/CE

ENCARGOS SOCIAIS E
'rk-K-T^. V Sfc •' . ' ’ • •

BDI

. ...... . ' v ' ‘ , . . ......

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro V». 88 2156-3259
CEP: 63.100-020 f f l  seinfra@crato.ce.gov.br

Horário de Atendim ento: 8h às 17h H  tfata.ce.gov.br

1 . . . .

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br


Ji-
PREFEITURA d oIR CRATO

• r ô M S h t  SBCHEWRM DE líffWWSTRS/rUR*

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO - BAIRRO SEMINÁRIO

.«\0  * P a

5 °i  o

unicef
EPKAO 1013 -1016

PREFEITURA MClPALpECRAíQlCt
F L S  N » . . y  > ^

GRUPO

A1 INSS 0,00
A2 SESI 1.50
A3 SENAI 1,00
A4 INCRA 0.20
A5 SEBRAE 0.-60
A6 Salário educação 2,50
A7 Seguro de acidentes 3.00
A8 FGTS 3,C0

TOTAL DO GRUPO A >16,80

B1 Descanso semanal remunerado 17,84
B2 Feriados ,  r -  « t  «
B3 Auxilio enfermidade - 0,87

B4 13° salário 10,80

B5 Licença paternidade C,37 |

B6 Faltas justificadas 0,72
B7 Dias de chuva 1,55

B8 Auxilio acidente de trabalho m
B9 Férias gozadas 8.71
B10 Salário maternidade 0,03

TOTAL DO GRUPO B............. .......................................................................................  . ................................................. ............ 44.41

GRUPO C ■ ENCARGOS QUE NÃC d E ''c d c , iV
C1 Aviso prévio indenizado 5.40

C2 Aviso prévio trabalhado 0,13

C3 Férias indenizadas 4; 85:

C4 Depósito por recisão sem justa causa - 50% sobre [A2 + (A2xB)j 3,90

C5 Indenização adicional 0,45
TOTAL DO GRUPO C 14.73

, , ............... _
t m i a a  CiHUHÜ D * H t  INCIDÊNCIAS É É É É É É É l£ ~

D1 Reincidência do Grupo A sobre o S 7,46

D2 Reincidência do Grupo A sobre o aviso prévio 0,45
TOTAL DO GRUPO D,

- f)Italo SamueíGjonçalves Dantas
Secretário Municipal de Infraestrutura
Port. 0401015/2021-GP

W 'd e lle n c a r  TávoiBrenda dlTJÇ.lencar Távora Ribeiro
Engenheira C ivil 

CR EA  CE 339515



JREFEITURA MUNICIPAL DECRATQIO.
FLS Ns' 9(07 -

d u . ESTADO DO CEARÁ
j  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO f  >
J . W A  G R Ã ! !  O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 4 ©

SEOÍSTARIAtSE rWTOÍIST^/FUKA SPoV*
' W -

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO - BAIRRO SEMINÁRIO

GRUPO PLANILHA DE LEIS E ENCARGOS SOCIAIS ADOTADA - SEINFRA 26.1 COM DES. - HQRISTA % . i ■

GRUPOA-ENCARGOSSOCUUSBÀSCOS
A1 Previdência Social 0,00
A2 Fundo de garantia por tempo de serviço 1,50
A3 Salário Educação 1,00
A4 Serviço Social da indústria (SESI) C.20
A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) 0,80
A6 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa (SEBRAE) 2,50
A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) «,00
A8 Seguro contra acidentes do trabalho (INSS) Risco grave 8,00
A9 Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário (SECONCI) 0,00

TOTAL DO GRUPO A 18.40

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEU AS INCIDÊNCIAS DO 'GRUPO A"
B1 Repouso semanal remunerado 17,85
B2 Feriados .  3.71 .  -
B3 Auxílio enfermidade 0.92
B4 13“ salário 10,63
B5 Licença paternidade 0,07
B6 Faltas justificadas 0,72
B7 Dias de chuva 1,®
B8 Auxilio acidente de trabalho 0;11
B9 Férias gozadas 9,18
B10 Salário maternidade 0.03

TQJAL DÓ GRUPO B j~  44.9T

GRUPO C - ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM AS INCIQÊNCIAS DO 'GRUPO A"

C1 Aviso prévio indenizado 5,80
C2 Aviso prévio trabalhado 0,13
C3 Férias indenizadas 4,40
C4 Depósito por redsâo sem justa causa - 50% sobre (A2 + (A2xB)] 4,81

C5 Indenização adicional 047
TOTAL DO GRUPO C 15,41

21»? GRUPO D • REINCSÊNCÍAS DO "GRUPO r Kâ$j
D1 Rei ncidência do Grupo A sobre o B 7,55
D2 Reincidência do Grupo A sobre o aviso prévio .._.M ....... j

TOTAL DO GRUPO D 8,02 t â V ' - ,!
^^Bà-TOTAt(AtB>C*0) SiPSS! ***$!

f ,
Italo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Port. 0401015/2021-GP

Engenheira C ivil 
CREA CE 339515



” , * * *  f ' P R E F E I T U R A  D OSÉ CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAiw> SE.CR̂AR!ADErN̂SSmmjHA

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 10 DE FEVEREIRO - BAIRRO SEMINÁRIO

rKtru i uka munmwl ul.ukai wa,c 
FLSN°:_Op Í ^

_\0 Ap*asstefo,
J  V
5 °í o
'sOdí/
' W '
unicefIPKAO 3013 - l<m

Calculo de BDI - Gom desoneração sobre a ialRa Is  pagamento
i >rmula e paráfwiros estabelecidos peto Acórdão 2622.2013-TQU-PlenariOj 

IIP0S BE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
P R A Ç A

d e m o n s t r a t i v o  b d i -  s e r v í ç o s

m m id e n i if ic a ç A o MINI RIO 11° QUART1LJ MAXIMO (3D QUARTIÍf) VALOR ADOTADO

AC a d m in is t r a ç ã o  c e n t r a l 3.00% 5,50% 3,00%

S  ♦ G SEG U RO  E  GARANTIA 0.80% 1,00% 0,80%

R TRISCO 0,97% 1,27% 0,97%

DF D ESPESA S FINANCEIRAS 0.59% 1.39% 0,59%

L LUCRO 6,16% 8.96% 6 A m

r TRIBl/TOS 10.65% 10,65.%

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%), C PRB  (4,50%) e ISS (variável conforme o município, de 2 a 5 %  e, em alguns casos, isentei)

. TR IBUTO S |  1 1 1

P IS 0,65

COFINS 3

C PRB ** 4,5

ISS  *** 2,5

TOTAL 10,65

"  (Contribuição Prevídenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha)

Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS  è de 50,00% sobre o valor da obra (Decreto n° 1002001 /2014-GP) e a alíquota do ISS  aplicável no Município é de 5,00%

BDI calculado pela expressão:
BDI = { [  (1+AC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) I {1-1}] -1} x 100

BtM = 25.22

. 1 :u , _ , _ , . _ A Brenda d e l ie n c a r  Távora Ribeiro
Italo Samuel Gonçalves Dantas Engenheira C ivü
Secretário Municipal de Infraestrutura c . iie em ieud, u
Port. 0401015/2021-GP C R EA  CE 339515

Távora
Engenheira C ivil 

C R EA  CE 339515



.•q j^CRATO iíío

PREFEITURA DO _  .A*T*fN SECRETARIA MUNICIPAL
W K M I \J  DE INFRAESTRUTURA

OBJETO: Construção da Praça 10 de Fevereiro, no 
bairro Seminário, no município de Crato/CE

PEÇAS GRÁFICAS

70.
PREFEITURA fflUICIFAl ®  CKAIUlUç 

F L S ‘ , n ^ ^  1

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8H às 17h

t* 88 2156-3259
88 seinfra@crato.c-e.gov.br

crato.ce.gov.br

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
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DET. 01 (BANCO MADEIRAiCONTENÇÃO)
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Italo S a m u ètw íça lves  Dantas
Secretas 3e lnftaes,!\itura

ckea/c  ̂ - RN̂oe-íerss15
Paiar*. OAútu iâ̂aii-òP

t \ 1 i 
>>
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART f n r f l  f *  r ;  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V - 1 \ C M ”  W  C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

f ® 0 m « « C » l ü E C 8 A I O I C t  „  
FLS N“ _____

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20210741494

INICIAL

. 1. Responsável Técnico
BRENDA DE ALENCAR  TÁVORA RIBEIRO
Título profissional: EMGENHEIRA CIVIL

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
RUA LARGO JÚLIO SARAIVA
Complemento:
Cidade: CRATO

Bairro: CENTRO 
UF: CE

RNP: 0618162097 
Registro: 339515CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 
N°: S/N

CEP: 63100000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juríd ica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 3. Dados da Obra/Serviço ___
RUA MÁRIO TEIXEIRA MENDES
Complemento:
Cidade: CRATO 
Data de Inicio: 21/01/2021 

Finalidade: Infraestrutura
Proprietário. PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

N°: 57
Bairro: SEMINÁRIO
UF: CE CEP: 63113675

Previsão de término: 30/04/2021 Coordenadas Geográficas: -7.232996, -39.420975

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

. 4. Atividade Técnica
15 - Elaboração Quantidade

35 - Elaboração de orçamento > PAISAGISM O  > O RGAN IZAÇÃO  PAISAGÍSTICA > #40.1.8 - DE 400,67
ARQ UITETURA PAISAGÍSTICA

35 - Elaboração de orçamento > CO N STRU ÇÃO  CIVIL > ED IFICAÇÕ ES > DE EDIFICAÇÃO > 400,67
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

Unidade
m2

m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observações
ART  de projeto e orçamento da construção da Praça 10 de fevereiro, localizada na Rua Dr. Maurício Teles com Rua Mario Teixeira Mendes, no Bairro 
Seminário, Crato/CE, com ãrea de 400,67m2.

_____ 6. D e c la ra çõe s_____________________________________________________________________________________________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n, 
5296/2004. ------„

_____ 7. Entidade de C lasse _______________________________________________________________________________
NEN HUM A - NAO O PTANTE

. 8. Assinaturas
i

K .

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

__________________ , _________d e ________________

BRÉSDA DE ALENCAR TAVORA RIBEIRO - CPfí 026.960.453-46
/ J

. de.
Loca!

9, Informações

data
Secre:sriQ de infraestrutura CRpA/ÇP ~

‘ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do C reá^  i-uP

10. Valor
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 21/01/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8214461903

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: cZzcw
Impresso em: 28/01/2021 às 08:53:35 por:, ip: 186.249.80.130

www.creace.org.br 

Tel: (85)3453-5800

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br
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CRATO
PREFEITURA DO

EST A D O  D O  C EA R Á
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do M unicípio 
Setor de Licitações

ANEXO II 
Proposta Padronizada 
Proposta de Preços

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.

O Licitante CNPJ N.° por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.°

Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado 
de Registro Cadastral - CRC, ora apresentado para fins de habilitação;
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N. ° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor (es) da presente 
licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ___________________________________
VALOR GLOBAL R$ :__________ ( ..........................) .

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: HcitacratoPBmail.com



PREFEITURA DO

CRATO
EST A D O  D O  C EA R Á

Prefeitura Municipal do Crato 
Ptocuradoria Geral do M unicípio 

Setor de Licitações

ANEXO III
Modelo de Carta de Fiança Bancária 

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco .... . . . , com sede na cidade de .... .... . Estado
Endereço . ......  n . ° ....... . inscrito no CNPJ sob o n . °
Social, doravante designado Banco...............

forma de seu Estatuto

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa ......................
................. Estado

............  com sede
de ........

na Cidade de 
. ...Endereço

.................n. °.......... inscrita no CNPJ n.°
doravante assim designada.

0 Banco ............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ , pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA 
DE PREÇOS N.° ___________________.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... , localizado no Endereço
...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

[X Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
(88) 3521-9600- E-mail: licitacrato(Sgmail.com



PREFEITURA DO

CRATO
EST A D O  D O  C EA R A

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do M unicípio 

Setor de Licitações

as questões oriundas desta garantia o Foro da 
ou do local onde tiver sido expedida esta

Fica eleito para dirimir
cidade de _______________
carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via. 

...................... , ....  de ............... de

Banco .....
TESTEMUNHAS
1. ________
Nome:
Nome:
CPF:
CPF:

2 .

’>A Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato@email.com

mailto:licitacrato@email.com
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EST A D O  D O  C E A R A
Prefeitura Municipal do Crato 

Ptocutadotia Geral do M unicípio 
Setor de Licitações

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O 
MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n.° 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato
- Ceará, CEP. 63100-347, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________  DO
MUNICÍPIO DE CRATO, neste ato representada por seu Secretário (a), Sr(a) .
_____________________________ , inscrito no CPF N°__________  na forma da
Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob o n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, 
neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o 
n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável 
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a TOMADA DE PREÇOS n° ____________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a _____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° _________
e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de R$ ____ (____), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na 
forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alinea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
D) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE
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COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Municipio 
de Crato/CE.
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o indice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

s l - l  
R = V — ^ 

Lo

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

T X  = I P C A  ( I B G E )
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de __ (____ ) meses,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato será de __ (____) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ , com recursos
previstos na seguinte classificação: Atividade _________  - Classificação
Econômica _______.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
__________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
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- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.Ü de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada c 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
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6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no PROJETO BÁSICO e 
Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5 - A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluidos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7 . 3 - 0  termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7 . 6 - 0  TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor
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respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Municipio.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma fisico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuizos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de __________  do
Município de Crato/CE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo
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dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Fisico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Municipio de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos .
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) 
Secretário(a) Municipal de __________  de Crato/CE .
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8.666/93.
11.3 - 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por 
profissional previamente designado pelo Contratante, que comunicará suas 
atribuições.
12.11 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.
__________ , Inscrito no ______ n° __________ , representante da Secretaria
Municipal de ____________ , conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA D É C I M A  TERC E I R A  - DO FORO
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13.1 - 0 foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
juridicos e legais efeitos.

CRATO/CE, ____ de de .

MUNICÍPIO DE CRATO LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

1.__________
CPF:
2 .__________
CPF:

CNPJ N° 07.587.975/0001-07 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

CNPJ N 
REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF:
CONTRATANTE

CPF N ° _________
CONTRATADA
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ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: <«NOME DA EMPRESA, CNPJ N° . e ENDEREÇO» neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
« < N O M E » > , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de TOMADA DE
PREÇO N° ____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços,
atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<«DATA»>

<<<OUTORGANTE>>>
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Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Municipio de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

«<DATA»>

«<DECLARANTE»>
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Item 3. Modelo de Declaração
DECLARAÇÃO

(nome/
social)______
CNPJ N°
representante legal o (a)

razão
__________________ , inscrita no
por intermédio de seu

Sr (a)
_, portador(a) da Carteira de

Identidade
n° e CPF n° DECLARA,
sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da Lei, ser
_______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4°, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

{ ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n° _______ , sediada
na _____________________________ , neste ato representado por
_________________ , inscrito no CPF sob n° __________________. Declara,
para os devidos fins que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim 
consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

/20

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______, CPF n° ______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário (s), Sócio (s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa:_________________________, possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9o, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

/ /20

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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